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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
VIRADOURO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, com sede 
na Comarca de Bebedouro/SP, à Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 57.713.281/0001-47, por seus advogados que a esta 
subscrevem digitalmente (mandatos incluso), com endereço eletrônico 
contato@caldeiraperaciniadvogados.com.br e escritório profissional à Rua 
Prudente de Moraes, nº 752, Centro, CEP 14.701-130, nesta cidade e Comarca de 
Bebedouro, Estado de São Paulo, onde recebem intimações, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência para propor a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL em desfavor de CINTIA ALESSANDRA 
FRANZONI PEREIRA inscrita no CPF/MF sob o nº 391.909.768-86, residente e 
domiciliada à Rua Assef Chicralla Marcos Assef, nº 251, Jardim Cotrin, CEP. 14.740-
000, na cidade de Viradouro/SP, endereço eletrônico cintia_franzoni@hotmail.com  
e o faz com fundamento nos artigos 778, 779, 783, 784-XII, 786, 789, 797, 798 e 
824 do Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015) e nos artigos 26 e seguintes 
da lei 10.931/2004, pelos motivos e razões que passa a expor:  
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DOS FATOS 

 

A Exequente tornou-se legítima credora da 
Executada, da quantia líquida e certa de R$ 4.906,47 (quatro mil novecentos e seis 
reais e quarenta e sete centavos), conforme demonstrativo anexo (artigo 798, II, 
parágrafo único do CPC), referente contrato de prestação de serviços educacionais, 
conforme abaixo demonstra e que instrui a presente ação: 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS 
MATRICULA Nº 2011120301                                     1º SEMESTRE DE 2012 
MENSALIDADES DE MARÇO A JUNHO DE 2012, CORRIGIDOS E ATUALIZADOS  
 

 

Embora insistentemente cobrada, a Executada 
não se demonstrou propensa a solucionar a questão relativa ao débito pela via 
amigável, não deixando assim alternativa ao credor, senão perseguir seus haveres 
por intermédio da via judicial deduzida na inicial. (artigo 798, II, “a” do CPC).  

 

Eis que quando configurado o injustificável 
retardo no adimplemento da obrigação, delineia-se ilícito contratual, justificando a 
atualização monetária na forma pactuada, até a data do efetivo pagamento. 

 

DO DIREITO 

 

A presente ação é embasada em Contrato de 
prestação de serviços educacionais, que se trata de título executivo extrajudicial 
(artigo 784, III do CPC) e preenche os requisitos necessários que legitimam a 
execução forçada.  

 

Desta forma, descabendo nesta seara, penetrar 
num processo cognitivo prévio, na medida, que nasce a execução pelo simples 
inadimplemento do devedor, que não satisfaz espontaneamente a eficácia do título 
executivo extrajudicial, trazendo consigo um ato jurídico que possibilita promover 
a execução.  

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS 
MATRICULA Nº 2014126166                       1º SEMESTRE DE 2014 MENSALIDADE 
DE JANEIRO A JUNHO DE 2014; CORRIGIDOS E ATUALIZADOS 
MONETARIAMENTE, NO MONTANTE DE R$ 4.906,47 
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Quando configurado o injustificável retardo no 
adimplemento da obrigação, delineia-se ilícito contratual, justificando a atualização 
monetária a ser calculada até a data do efetivo pagamento.  

 

Por derradeiro, insta salientar que o valor 
buscado na presente, exclui o percentual referente à fração de eventual 
financiamento/cessão, isto é, a Exequente busca o recebimento do percentual a que 
lhe cabe por de direito, excluindo-se a fração de eventuais parcelas financiadas em 
atraso.  

 

DA EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO QUE TRATA O ARTIGO 828 DO CPC 

 

 

Destarte, a fim de satisfazer a totalidade do 
débito exequendo, requer seja expedida certidão comprobatória do ajuizamento da 
execução nos termos do artigo 828 c.c. artigo 152, V do Código de Processo Civil, 
com identificação das partes e o valor da causa, para fins de averbação no registro 
de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora ou 
arresto.  

 

DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, é a presente para requerer a 
Vossa Excelência, se digne determinar a citação da Executada para que, dentro de 3 
(três) dias, pague a importância de R$ 4.906,47 (quatro mil novecentos e seis 
reais e quarenta e sete centavos), acrescidos de correção monetária, juros, custas 
processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor do débito 
corrigido (artigo 827, caput, do CPC), sob pena de não o fazendo, serem 
penhorados os bens livres, e tantos outros quantos bastem à integral satisfação da 
dívida, com base no artigo 829, § 1º do CPC.  

 

No mais, a Exequente requer ainda:  

 

a) A citação da Executada, pelo correio, 
conforme preceitua o artigo 247 do Código de Processo Civil, através de carta 
registrada com aviso de recebimento por mão própria;  
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b) Caso não haja constrição de bens, que haja a 
intimação da Executada, pessoalmente, ou se tiver advogado constituído na pessoa 
do mesmo, para que indique bens passiveis de penhora, nos exatos termos do artigo 
829, § 3º do CPC, sujeitando ainda as consequências de sua inércia aos termos do 
artigo 774, V do CPC; 

 

c) Caso a Executada não tenha advogado 
constituído nos autos, a intimação da penhora deverá ser feita pessoalmente, via 
postal. (artigo 841, § 2º do CPC); 

 

d) A produção de todas as provas em direito 
admitidas, caso sejam opostos Embargos à Execução;  

 

e) As prerrogativas dos artigos 212 e 782 e 
parágrafos do CPC, para as diligências do sr. Oficial de justiça;  

 

f) Seja a Executada condenada no pagamento de 
custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios nos termos do 
artigo 827 do CPC, especificamente seu parágrafo 2º;  

 

g) Requer também, desde já, caso não haja o 
adimplemento do débito, e independente de oposição de Embargos, sejam adotadas 
as medidas previstas no artigo 854 do CPC por intermédio do Sistema BacenJud, 
observada a ordem e a gradação do artigo 835 da mencionada lei adjetiva e os 
limites financeiros que norteiam esta execução.  

 

h) Na eventualidade de não serem encontrados 
ativos financeiros em nome da Executada, requer seja efetivada a penhora e 
avaliação, por mandado judicial, e por intermédio do Oficial de Justiça, incidindo em 
tantos bens quantos bastem ao efetivo pagamento do principal atualizado, 
acrescidos de juros e correção monetária, custas processuais e honorários 
advocatícios;  

 

i) Se ainda persistir sem segurança material o 
feito, que seja então a Executada intimada a indicar a este digno Juízo, quais são e 
onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores, sob pena 
de ser considerado ato atentatório à dignidade da Justiça e suas rigorosas 
consequências legais, consoante as imposições que se acham descritas no artigo 
774 e em seu inciso V, também do mesmo Códex;  
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j) Informa o Exequente que antes de seguir 
para as vias judiciais, procurou a Executada para tentativa de composição, 
sem sucesso, motivo pelo qual entende que a designação de audiência de 
conciliação não será produtiva;  

 

k) Por fim, requer que as intimações deste 
processo, constem o nome de seus procuradores DR. RENÊ BERNARDO PERACINI, 
regularmente inscrito no quadro da Ordem dos Advogados do Brasil OAB/SP 
nº 301.729 e DR. MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA, regularmente inscrito no 
quadro da Ordem dos Advogados do Brasil OAB/SP nº 302.083, ambos com 
escritório profissional localizado à Rua Prudente de Moraes, nº 752, Centro, 
Bebedouro/SP, CEP 14.701-130, e-mail: 
contato@caldeiraperaciniadvogados.com.br, sob pena de nulidade, em 
conformidade com os artigos 106, I e 272, § 2º do CPC.  

 

Dá-se à causa o valor de R$ 4.906,47 (quatro mil 
novecentos e seis reais e quarenta e sete centavos).  

 

Termos em que, Pede deferimento.  

 

Bebedouro, 25 de julho de 2017.  

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                      MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 

OAB/SP nº 301.729                                                       OAB/SP nº 302.083 
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F I C H A  D I D Á T I C A

19/01/2017Data de Impressão:

CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIFAFIBE
RUA PROF. ORLANDO F. DE CARVALHO, 325
BEBEDOURO - SP - 14701-070
57.713.281/0001-47

RA: 2014126166
NOME: CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA
CURSO: Pedagogia
HABILITAÇÃO: Licenciatura 2010

1 - PERÍODO PERÍODO LETIVO: 20141

DISCIPLINA DESCRIÇÃO|| | NOTA | EXAME | MÉDIA FINAL | C.H | FALTAS | % FALTAS | RESULTADO |

360,02,0 1,0 90,00Ensino e Pesquisa I030115/1| | | || | | ||| 40,0 REPROVADO

1120,00,0 0,0 72,00Psicol.: a Criança em Desenv.030116| | | || | | ||| 155,6 REPROVADO

720,00,0 0,0 36,00Tecn. Educ. Ling. e outros Cód030117| | | || | | ||| 200,0 REPROVADO

1560,00,0 0,0 60,00Práticas de Formação030119/1| | | || | | ||| 260,0 REPROVADO

440,00,0 0,0 36,00Antropologia: Realidade Brasil030120| | | || | | ||| 122,2 REPROVADO

800,00,0 0,0 36,00Teoria Geral Educação I030104| | | || | | ||| 222,2 REPROVADO

560,00,0 0,0 36,00História da Educação I030108| | | || | | ||| 155,6 REPROVADO

760,00,0 0,0 36,00Língua Portuguesa030112| | | || | | ||| 211,1 REPROVADO

440,00,0 0,0 36,00Sociologia da Educação I030113| | | || | | ||| 122,2 REPROVADO

560,00,0 0,0 36,00Filosofia da Educação I030114| | | || | | ||| 155,6 REPROVADO

Aplicativo: TOTVS Educacional                                                                      Relatório: 08.112                                                                                                                          Pagína: 1
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Aluno: Data do Contrato: 09/10/2013

Status:

TJSP

1% a.m. simples

2%

Multa
Origem do débito Mês/Ano Valor inicial Divisor Multiplicador Valor corrig. 2% Total (%) Valor juros Subtotal

Mensalidade 01/01/2014 455,06R$           52,537233 66,839575 R$ 578,94 R$ 11,58 44% R$ 255,70 R$ 846,22

Mensalidade 01/02/2014 455,06R$           52,868217 66,839575 R$ 575,32 R$ 11,51 43% R$ 248,15 R$ 834,98

Mensalidade 01/03/2014 455,06R$           53,206573 66,839575 R$ 571,66 R$ 11,43 42% R$ 241,24 R$ 824,33

Mensalidade 01/04/2014 455,06R$           53,642866 66,839575 R$ 567,01 R$ 11,34 41% R$ 233,42 R$ 811,77

Mensalidade 01/05/2014 455,06R$           54,061280 66,839575 R$ 562,62 R$ 11,25 40% R$ 225,99 R$ 799,86

Mensalidade 01/06/2014 455,06R$           54,385647 66,839575 R$ 559,27 R$ 11,19 39% R$ 218,86 R$ 789,31

OBSERVAÇÕES

R$ 4.906,47TOTAL GERAL DEVIDO

Dados básicos informados para cálculo

Dados calculados
Juros de moraCorreção monetária

Indexador e metodologia de cálculo: 

Taxa de juros: 

Multa: 

ABANDONO

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO

CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA         2014126166

30/04/2017Valores atualizados até:

CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA - Dem. Débito
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017111613324101
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

Viradouro 14701-070
Endereço Código
Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325 120-1
Histórico
Comarca de Viradouro - Vara Cível - Cintia Alessandra Franzoni Pereira - Citação Postal

Valor

20,00  
Total

20,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 200051174009 112015771326 810001471013

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017111613324101

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

Viradouro 14701-070
Endereço Código
Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325 120-1
Histórico
Comarca de Viradouro - Vara Cível - Cintia Alessandra Franzoni Pereira - Citação Postal

Valor

20,00  
Total

20,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 200051174009 112015771326 810001471013

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017111613324101

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

Viradouro 14701-070
Endereço Código
Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325 120-1
Histórico
Comarca de Viradouro - Vara Cível - Cintia Alessandra Franzoni Pereira - Citação Postal

Valor

20,00  
Total

20,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 200051174009 112015771326 810001471013
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017111613330406
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

Viradouro 14701-070
Endereço Código
Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325 201-0
Histórico
Comarca de Viradouro - Vara Cível - Cintia Alessandra Franzoni Pereira - Contrafé

Valor

2,75  
Total

2,75  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004 027551174007 120105771326 810001474063

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017111613330406

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

Viradouro 14701-070
Endereço Código
Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325 201-0
Histórico
Comarca de Viradouro - Vara Cível - Cintia Alessandra Franzoni Pereira - Contrafé

Valor

2,75  
Total

2,75  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004 027551174007 120105771326 810001474063

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017111613330406

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

Viradouro 14701-070
Endereço Código
Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325 201-0
Histórico
Comarca de Viradouro - Vara Cível - Cintia Alessandra Franzoni Pereira - Contrafé

Valor

2,75  
Total

2,75  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004 027551174007 120105771326 810001474063
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09 - Número do DARE

170590304652760

Emissão: 16/11/2017

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Associacao de Educacao e Cultura do Norte Paulista

85810000000-5 22000185111-7 70590304652-6 76020171216-2 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

170590304652760

07 - Data de Vencimento

16/12/2017

03 - CNPJ Base / CPF

57.713.281

04 - Telefone

(17)3343-5554

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 22,00

06 - Observações 
Comarca/Foro: Viradouro, Cód. Foro: 660, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
Associação de Educação e Cultura do Norte Pau, Réu: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85810000000-5 22000185111-7 70590304652-6 76020171216-2 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

16/12/2017

03 - CNPJ Base / CPF

57.713.281

04 - Telefone

(17)3343-5554

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 22,00

06 - Observações  
Comarca/Foro: Viradouro, Cód. Foro: 660, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
Associação de Educação e Cultura do Norte Pau, Réu: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325 Bebedouro SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325 Bebedouro SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Associacao de Educacao e Cultura do Norte Paulista

Emissão: 16/11/2017

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Associacao de Educacao e Cultura do Norte 
Paulista

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 22,00

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

170590304652760-0001

Emissão: 16/11/2017

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Viradouro, Cód. Foro: 660, Natureza da Ação: Execução de 
Título Extrajudicial, Autor: Associação de Educação e Cultura do Norte 
Pau, Réu: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 22,00

14 - Valor Total

170590304652760-0001

16 - Endereço 
Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325 
Bebedouro SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

16/12/2017

57.713.281/0001-47
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09 - Número do DARE

170590304652720

Emissão: 16/11/2017

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Associacao de Educacao e Cultura do Norte Paulista

85810000001-3 25350185111-2 70590304652-6 72020171216-3 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

170590304652720

07 - Data de Vencimento

16/12/2017

03 - CNPJ Base / CPF

57.713.281

04 - Telefone

(17)3343-5554

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 125,35

06 - Observações 
Comarca/Foro: Viradouro, Cód. Foro: 660, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
Associação de Educação e Cultura do Norte Pau, Réu: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85810000001-3 25350185111-2 70590304652-6 72020171216-3 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

16/12/2017

03 - CNPJ Base / CPF

57.713.281

04 - Telefone

(17)3343-5554

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 125,35

06 - Observações  
Comarca/Foro: Viradouro, Cód. Foro: 660, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
Associação de Educação e Cultura do Norte Pau, Réu: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325 Bebedouro SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325 Bebedouro SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Associacao de Educacao e Cultura do Norte Paulista

Emissão: 16/11/2017

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Associacao de Educacao e Cultura do Norte 
Paulista

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 125,35

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

170590304652720-0001

Emissão: 16/11/2017

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Viradouro, Cód. Foro: 660, Natureza da Ação: Execução de 
Título Extrajudicial, Autor: Associação de Educação e Cultura do Norte 
Pau, Réu: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 125,35

14 - Valor Total

170590304652720-0001

16 - Endereço 
Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325 
Bebedouro SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

16/12/2017

57.713.281/0001-47
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DECISÃO

Processo nº: 1002498-22.2017.8.26.0660 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joaquim Augusto Simões Freitas

Vistos.

Cite(m)-se o/a(s) executado/a(s) para pagar a dívida, custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no 

prazo de 3 (três) dias, a contar da citação. 

Caso o/a(s) executado/a(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, §1º, e 

art. 1.051, do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira 

preferencialmente eletrônica. 

Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de 

penhora e avaliação (arts. 829, § 1º e 835 do Código de Processo Civil) a ser cumprida 

pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de tudo 

lavrando-se auto, com intimação do executado.

Não encontrado/a(s) o/a(s) executado/a(s), havendo bens de sua 

titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para 

garantir a execução, seguindo o processo na forma do art. 830, do Código de Processo 

Civil.

As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado 

o disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal. 

O/A(s) executado/a(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art. 827, 

§1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 

honorários advocatícios serão reduzidos pela metade.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à 

execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais 

relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de 

Processo Civil.
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Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por 

cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 

(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao 

mês.

Fica(m) o/a(s) executado/a(s) advertido/a(s) que a rejeição dos embargos, 

ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários 

advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

O/A exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados 

o/a(s) executado/a(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias 

para a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do 

Código de Processo Civil.

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada 

de certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, 

ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial.

Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à 

disposição do juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas 

no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.

Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, 

mediante o recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à 

Serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins 

previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil. 

Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 

comunicações necessárias, comprovando-as posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, 

sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

Advirto também que caberá à parte exequente manter preservados os 

originais dos documentos digitalizados, até o final do prazo para interposição de ação 

rescisória.

Intime-se.

Viradouro, 16 de janeiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE VIRADOURO

FORO DE VIRADOURO

VARA ÚNICA

Rua José Borelli, 10 - Viradouro-SP - CEP 14740-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital: 1002498-22.2017.8.26.0660

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

Destinatário(a):
Cintia Alessandra Franzoni Pereira
Rua Assef Chicralla Marcos Assef, 251, Jardim Cotrin 
Viradouro-SP 
CEP 14740-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo da 
petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 4.906,47, que deverá ser atualizada até a 
data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada na 
internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Viradouro, 16 de 
janeiro de 2018. Geraldo Buzzo Júnior, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Viradouro  Emitido em: 22/01/2018 12:56 
 Certidão - Processo 1002498-22.2017.8.26.0660  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0022/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Cite(m)-se   o/a(s)   executado/a(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas 
 processuais,   além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias, 
 a   contar   da   citação.   Caso   o/a(s)   executado/a(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §1º,   e   art.   1.051,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou 
 carta   de   citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   (arts.   829,   §   1º   e   835   do   Código   de 
 Processo   Civil)   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão   logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo 
 assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado.Não   encontrado/a(s)   o/a(s)   executado/a(s), 
 havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá   proceder   ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem 
 para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do   art.   830,   do   Código   de   Processo   Civil.As   citações, 
 intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias   forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo 
 antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no   art.   5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.   O/A(s) 
 executado/a(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do   art.   827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em 
 caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários   advocatícios   serão   reduzidos   pela 
 metade.Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de   embargos   à   execução,   distribuídos   por 
 dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais   relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo   Civil.Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos, 
 mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do 
 restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao 
 mês.Fica(m)   o/a(s)   executado/a(s)   advertido/a(s)   que   a   rejeição   dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das 
 parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários   advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras 
 penalidades   previstas   em   lei.O/A   exequente,   por   sua   vez,   deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o/a(s) 
 executado/a(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as   medidas   necessárias   para   a   viabilização   da 
 citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil.Tratando-se   de 
 pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de   certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta 
 Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os   cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa 
 tem   sede   ou   filial.Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo, 
 deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual 
 14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.Por   fim,   registre-se   que,   independentemente   de   nova 
 ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o   exequente   poderá   requerer   diretamente   à 
 Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que   servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782, 
 §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   Expedida   a   certidão,   caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações 
 e   comunicações   necessárias,   comprovando-as   posteriormente   nos   autos   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de 
 nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.Advirto   também   que   caberá   à   parte   exequente   manter 
 preservados   os   originais   dos   documentos   digitalizados,   até   o   final   do   prazo   para   interposição   de   ação 
 rescisória.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Viradouro, 22 de janeiro de 2018. 

           Geraldo Buzzo Júnior 
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 Foro de Viradouro  Emitido em: 23/01/2018 09:09 
 Certidão - Processo 1002498-22.2017.8.26.0660  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0022/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 5654/5657   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/01/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Cite(m)-se   o/a(s)   executado/a(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas 
 processuais,   além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias, 
 a   contar   da   citação.   Caso   o/a(s)   executado/a(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §1º,   e   art.   1.051,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou 
 carta   de   citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   (arts.   829,   §   1º   e   835   do   Código   de 
 Processo   Civil)   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão   logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo 
 assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado.Não   encontrado/a(s)   o/a(s)   executado/a(s), 
 havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá   proceder   ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem 
 para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do   art.   830,   do   Código   de   Processo   Civil.As   citações, 
 intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias   forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo 
 antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no   art.   5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.   O/A(s) 
 executado/a(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do   art.   827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em 
 caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários   advocatícios   serão   reduzidos   pela 
 metade.Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de   embargos   à   execução,   distribuídos   por 
 dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais   relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo   Civil.Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos, 
 mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do 
 restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao 
 mês.Fica(m)   o/a(s)   executado/a(s)   advertido/a(s)   que   a   rejeição   dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das 
 parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários   advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras 
 penalidades   previstas   em   lei.O/A   exequente,   por   sua   vez,   deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o/a(s) 
 executado/a(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as   medidas   necessárias   para   a   viabilização   da 
 citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil.Tratando-se   de 
 pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de   certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta 
 Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os   cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa 
 tem   sede   ou   filial.Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo, 
 deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual 
 14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.Por   fim,   registre-se   que,   independentemente   de   nova 
 ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o   exequente   poderá   requerer   diretamente   à 
 Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que   servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782, 
 §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   Expedida   a   certidão,   caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações 
 e   comunicações   necessárias,   comprovando-as   posteriormente   nos   autos   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de 
 nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.Advirto   também   que   caberá   à   parte   exequente   manter 
 preservados   os   originais   dos   documentos   digitalizados,   até   o   final   do   prazo   para   interposição   de   ação 
 rescisória.Intime-se." 

           Viradouro, 23 de janeiro de 2018. 

           Geraldo Buzzo Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VIRADOURO
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
Rua José Borelli, 10, ., Centro - CEP 14740-000, Fone: (17) 3392-2418, 
Viradouro-SP - E-mail: viradouro@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002498-22.2017.8.26.0660

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Decorreu o prazo sem que o devedor comprovasse o pagamento 
da dívida ou apresentasse embargos. (Obs: Aguardando 
manifestação do exequente em termos de prosseguimento)
Nada Mais. Viradouro, 27 de abril de 2018. Eu, ___, Ilson Tatso 
Ito, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Viradouro  Emitido em: 02/05/2018 13:08 
 Certidão - Processo 1002498-22.2017.8.26.0660  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0807/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Decorreu   o   prazo   sem   que   o   devedor   comprovasse   o   pagamento   da   dívida   ou 
 apresentasse embargos. (Obs: Aguardando manifestação do exequente em termos de prosseguimento)" 

           Do que dou fé.  
           Viradouro, 2 de maio de 2018. 

           Geraldo Buzzo Júnior 
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 Foro de Viradouro  Emitido em: 03/05/2018 09:00 
 Certidão - Processo 1002498-22.2017.8.26.0660  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0807/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3891   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor   do   ato:   "Decorreu   o   prazo   sem   que   o   devedor   comprovasse   o   pagamento   da   dívida   ou 
 apresentasse embargos. (Obs: Aguardando manifestação do exequente em termos de prosseguimento)" 

           Viradouro, 3 de maio de 2018. 

           Geraldo Buzzo Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 

MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
VIRADOURO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
Processo nº. 1002498-22.2017.8.26.0660; 
 
 
 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 
devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, em que contende com CINTIA ALESSANDRA 
FRANZONI PEREIRA, também qualificada, vêm mui respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, por seus advogados que a esta subscrevem, em atenção a nota de 

cartório de fls.32, informar e requerer o quanto segue: 

 

Conforme se infere do AR (aviso de recebimento) 

juntado aos autos as fls. 31, este veio assinado por terceiro estranho ao processo.  

Assim sendo, requer seja feita a citação da 
Executada no endereço abaixo descrito por Oficial de Justiça, guia anexa: 

 

 

- RUA ASSEF CHICRALLA MARCOS ASSEF, Nº 251, JARDIM COTRIN, 
CEP. 14.740-000, NA CIDADE DE VIRADOURO/SP; 
 
 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

Bebedouro, 18 de maio de 2018. 

 

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                      MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 

OAB/SP nº 301.729                                                       OAB/SP nº 302.083 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 23/05/2018 18:45:30

 
 00190.00009 02842.924009 00000.150177 1 75380000007710

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 2777-4 / 950000-6 23/05/2018 28/05/2018

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA28429240000000150 150 77,10

Depósito Oficiais de Justiça
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 150

100249822ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1 - VARA CIVEL
CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA VIRADOURO 2017

00190.00009 02842.924009 00000.150177 1 75380000007710

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 2777-4 / 950000-6 23/05/2018 28/05/2018

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA28429240000000150 150 77,10

Depósito Oficiais de Justiça
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 150

100249822ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1 - VARA CIVEL
CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA VIRADOURO 2017

00190.00009 02842.924009 00000.150177 1 75380000007710

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 2777-4 / 950000-6 23/05/2018 28/05/2018

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA28429240000000150 150 77,10

Depósito Oficiais de Justiça
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 150

100249822ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1 - VARA CIVEL
CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA VIRADOURO 2017

00190.00009 02842.924009 00000.150177 1 75380000007710

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

23/05/2018 150 23/05/2018

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA CPF/CNPJ: 57.713.281/0001-47
RUA PRUDENTE DE MORAES DE 561/562 AO FIM 752,  CENTRO
BEBEDOURO  -SP  CEP:14701-130

  
   

28/05/2018

2777-4 / 950000-6

28429240000000150

77,10

77,10
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VIRADOURO
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
Rua José Borelli, 10, . - Centro
CEP: 14740-000 - Viradouro - SP
Telefone: (17) 3392-2418 - E-mail: viradouro@tjsp.jus.br

Processo nº 1002498-22.2017.8.26.0660 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002498-22.2017.8.26.0660

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a).Hélio Alberto de Oliveira Serra e Navarro

Vistos.

Fl. 35: Defiro, expedindo-se  mandado.

Int.

Viradouro, 26 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Viradouro  Emitido em: 27/07/2018 13:26 
 Certidão - Processo 1002498-22.2017.8.26.0660  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1437/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fl. 35: Defiro, expedindo-se mandado. Int." 

           Do que dou fé.  
           Viradouro, 27 de julho de 2018. 

           Geraldo Buzzo Júnior 
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 Foro de Viradouro  Emitido em: 30/07/2018 09:16 
 Certidão - Processo 1002498-22.2017.8.26.0660  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1437/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3014   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fl. 35: Defiro, expedindo-se mandado. Int." 

           Viradouro, 30 de julho de 2018. 

           Geraldo Buzzo Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VIRADOURO
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
RUA JOSÉ BORELLI, 10, Viradouro-SP - CEP 14740-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO - TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital: 1002498-22.2017.8.26.0660

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado Cintia Alessandra Franzoni Pereira

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 660.2018/003520-1

Pessoa a ser citada:
Executado: CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA, Brasileiro, Solteira, Prendas do 
Lar, CPF 391.909.768-86 . Com endereço à Rua Assef Chicralla Marcos Assef, 251, Jardim 
Cotrin, CEP 14740-000, Viradouro - SP

O MM. Juiz de Direito da Vara Única do Foro de Viradouro da Comarca de Viradouro, Dr. 
Douglas Borges da Silva, na forma da lei, MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição 
que, em cumprimento deste, proceda à 1. CITAÇÃO da executada indicada acima, para, no prazo 
de 03 (três) dias, pagar a dívida no valor de R$ 4.906,47, que deverá ser atualizada até a data do 
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil). 2. Conforme o § 1º do artigo 
830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do 
arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de 
ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido.  3. No 
prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  30% 
(trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o(a)(s) 
executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do débito em 
até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de 
juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). Indeferida a proposta, 
seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em penhora (art. 916, § 
4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a 
imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações 
subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A 
opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código 
de Processo Civil). 4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial 
de justiça procederá, de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem 
para a satisfação da dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos 
na mesma oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 5. PRAZO PARA 
EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, conforme r. decisão 
de seguinte teor: "Vistos.Cite(m)-se o/a(s) executado/a(s) para pagar a dívida, custas e despesas 
processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 
(três) dias, a contar da citação. Caso o/a(s) executado/a(s) possua(m) cadastro na forma do art. 
246, §1º, e art. 1.051, do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira 
preferencialmente eletrônica. Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem 
de penhora e avaliação (arts. 829, § 1º e 835 do Código de Processo Civil) a ser cumprida pelo 
Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se 
auto, com intimação do executado.Não encontrado/a(s) o/a(s) executado/a(s), havendo bens de 
sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para 
garantir a execução, seguindo o processo na forma do art. 830, do Código de Processo Civil.As 
citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, ou nos feriados 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VIRADOURO
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
RUA JOSÉ BORELLI, 10, Viradouro-SP - CEP 14740-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o disposto no art. 5º, inciso XI, 
da Constituição Federal. O/A(s) executado/a(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art. 
827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade.Registre-se, também, a possibilidade de 
oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das 
peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do 
Código de Processo Civil.Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta 
por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao 
mês.Fica(m) o/a(s) executado/a(s) advertido/a(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 
favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.O/A exequente, por sua vez, deverá ter 
ciência de que, não localizados o/a(s) executado/a(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer 
as medidas necessárias para a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 
240, §1º, do Código de Processo Civil.Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, 
providenciar a juntada de certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, 
diligenciando, ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou 
filial.Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, 
deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei 
Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.Por fim, registre-se que, 
independentemente de nova ordem judicial, mediante o recolhimento das respectivas taxas, o 
exequente poderá requerer diretamente à Serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 
828, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil. 
Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e comunicações necessárias, 
comprovando-as posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena de nulidade, sem 
prejuízo de eventual responsabilização.Advirto também que caberá à parte exequente manter 
preservados os originais dos documentos digitalizados, até o final do prazo para interposição de 
ação rescisória.Intime-se.Vistos. Fl. 35: Defiro, expedindo-se mandado. Int." 6. ADVERTÊNCIA: 
Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e 
decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 
www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada 
ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico. CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Viradouro, 31 de julho 
de 2018. Valdecir Gomes Pinhal, Diretor Técnico de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº. 150                         - R$. 77,10
Advogado: Dr. Renê Bernardo Peracini
Endereço: Rua Prudente de Moraes, 752, Centro - CEP 14701-130, Bebedouro-SP, 752 - (17)33435554

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, 

de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto 

extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis 
fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, 
ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*66020180035201*
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VIRADOURO
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
Rua José Borelli, 10, ., Centro - CEP 14740-000, Fone: (17) 3392-2418, 
Viradouro-SP - E-mail: viradouro@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002498-22.2017.8.26.0660

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Alessandro Ermini (31057)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
660.2018/003520-1, dirigi-me ao endereço retro mencionado, onde CITEI: 
CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA da ação proposta e para 
no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, intimando-a de 
que no prazo de 15 dias, poderá opor embargos, independentemente de 
penhora ou no mesmo prazo, reconhecendo o crédito do exequente, poderá 
depositar 30% da execução e parcelar o restante em 6 vezes, tudo conforme 
cópia do presente que lhe foi entregue, juntamente com a senha de acesso ao 
processo digital, ficando de tudo ciente, exarando sua assinatura. Certifico 
mais que deixei de cumprir os demais atos do mandado, pois o valor 
recolhido é insuficiente para novas diligências. Todo o referido é verdade e 
dou fé.

Viradouro, 02 de agosto de 2018.

Número de Cotas: 01
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CERTIDÃO

Autos: 1002498-22.2017.8.26.0660 
Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

.

Viradouro, 18 de janeiro de 2019.

Ilson Tatso Ito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VIRADOURO
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
Rua José Borelli, 10, ., Centro - CEP 14740-000, Fone: (17) 3392-2418, 
Viradouro-SP - E-mail: viradouro@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002498-22.2017.8.26.0660

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Decorreu o prazo sem que a devedora comprovasse o pagamento 
da dívida ou opusesse embargos. (Obs: Aguardando 
manifestação do credor em termos de prosseguimento, sob pena 
de arquivamento).
Nada Mais. Viradouro, 18 de janeiro de 2019. Eu, ___, Ilson 
Tatso Ito, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Viradouro  Emitido em: 22/01/2019 12:57 
 Certidão - Processo 1002498-22.2017.8.26.0660  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0044/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Decorreu   o   prazo   sem   que   a   devedora   comprovasse   o   pagamento   da   dívida   ou   opusesse 
 embargos.   (Obs:   Aguardando   manifestação   do   credor   em   termos   de   prosseguimento,   sob   pena   de 
 arquivamento)." 

           Do que dou fé.  
           Viradouro, 22 de janeiro de 2019. 

           Geraldo Buzzo Júnior 
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 Foro de Viradouro  Emitido em: 24/01/2019 08:47 
 Certidão - Processo 1002498-22.2017.8.26.0660  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0044/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 4906/4907   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor   do   ato:   "Decorreu   o   prazo   sem   que   a   devedora   comprovasse   o   pagamento   da   dívida   ou   opusesse 
 embargos.   (Obs:   Aguardando   manifestação   do   credor   em   termos   de   prosseguimento,   sob   pena   de 
 arquivamento)." 

           Viradouro, 24 de janeiro de 2019. 

           Geraldo Buzzo Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 

MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VIRADOURO, 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

Processo nº 1002498-22.2017.8.26.0660; 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, que move em face de CINTIA ALESSANDRA 
FRANZONI PEREIRA, também qualificada, por seus advogados que a esta 

subscrevem digitalmente, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

informar e requerer o quanto segue: 

  

Conforme se depreende dos autos, a 

Executada foi devidamente citada, entretanto, até o presente momento não 

pagaram o débito exequendo. 

 

Portanto, com base no disposto nos artigos 

835, inciso I e 854 do Código de Processo Civil, na qual determina a ordem de 

preferência para a penhora em dinheiro, é de direito a realização da PENHORA 
ON-LINE em nome da Executada, pelo Sistema BACENJUD, até o limite do débito 
exequendo, conforme demonstrativo anexo. 

 

Com efeito, é pertinente a realização da 

pesquisa via Sistema RENAJUD, de modo que, sendo apurada a existência de 

veículo de propriedade da Requerida que seja insertos gravames de restrição para 

transferência, licenciamento e circulação sobre o veículo. 
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2 

 

Outrossim, requer-se a consulta ao Sistema 
INFOJUD, para extração de cópia da última declaração de imposto de renda 
da Requerida, a fim de que sejam localizados bens passíveis de arresto. Não 

obstante, caso este r. juízo não se encontre cadastrado no sistema retro, requer-se 

desde já a expedição de ofício à DRF, para obtenção das informações pretendidas.  

 

Destarte, ainda em sede da pesquisa 

INFOJUD, como medida salutar, requer-se a consulta de declaração de operações 

imobiliárias (DOI), bem como consulta a declaração de imposto sobre a 

propriedade rural (DITR), conforme previsão legal, evitando-se desta forma a 

escusa do pagamento da dívida. 

 

Ademais, cumpre esclarecer que, efetuada a 

Penhora on-line, as demais pesquisas não possuem cunho expropriatório, e sim 

meramente investigativo, de modo que, não há que se falar em excesso de 

execução. 

 

Ex positis, requer Vossa Excelência se digne 

de proceder às pesquisas supra requeridas, intimando a Requerente acerca das 

respostas, para análise e providencias quanto a eventuais penhoras. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Bebedouro, 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                   MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                          OAB/SP 302.083 
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Resp. Comarca: VIRADOURO

Aluno: 

Processo Vara: AÇÃO DE EXECUÇÃO

TJSP

1% a.m. simples

2%

Multa
Origem do débito Mês/Ano Valor inicial Divisor Multiplicador Valor corrig. 2% Total (%) Valor juros Subtotal

Mensalidade 01/01/2014 455,06R$            52,537233 70,128356 R$ 607,43 R$ 12,15 63% R$ 379,64 R$ 999,22
Mensalidade 01/02/2014 455,06R$            52,868217 70,128356 R$ 603,63 R$ 12,07 61% R$ 371,03 R$ 986,73
Mensalidade 01/03/2014 455,06R$            53,206573 70,128356 R$ 599,79 R$ 12,00 61% R$ 363,07 R$ 974,85
Mensalidade 01/04/2014 455,06R$            53,642866 70,128356 R$ 594,91 R$ 11,90 60% R$ 353,97 R$ 960,78
Mensalidade 01/05/2014 455,06R$            54,061280 70,128356 R$ 590,30 R$ 11,81 59% R$ 345,33 R$ 947,44
Mensalidade 01/06/2014 455,06R$            54,385647 70,128356 R$ 586,78 R$ 11,74 57% R$ 337,21 R$ 935,72

2.730,36R$         R$ 3.582,84 R$ 71,66 R$ 2.150,25

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS R$ 290,24

CUSTAS INICIAIS 21/11/2017 125,35R$            67,260670 70,128356 R$ 130,69 R$ 130,69

CPA 21/11/2017 22,00R$               67,260670 70,128356 R$ 22,94 R$ 22,94

CITAÇÃOPOSTAL 21/11/2017 20,00R$               67,260670 70,128356 R$ 20,85 R$ 20,85

CONTRAFE 21/11/2017 2,75R$                 67,260670 70,128356 R$ 2,87 R$ 2,87

OFICIAL DE JUSTIÇA 25/05/2018 77,10R$               68,024227 70,128356 R$ 79,48 R$ 79,48

SUB-TOTAL 256,84          

3.074,38R$         

Dados básicos informados para cálculo

Dados calculados
Juros de moraCorreção monetária

Indexador e metodologia de cálculo: 

1002498-22.2017.8.26.0660

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO

15/02/2019Valores atualizados até:

CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA  2014126166  1002498-22.2017

R$ 5.804,74SUB-TOTAL

Taxa de juros: 

Multa: 

SUB-TOTAL R$ 6.351,81

CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA  2014126166  1002498-22.2017 P
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29/01/2019 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/1

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019012900561008
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

1002498-22.2017.8. VIRADOURO
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista X CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA
PESQUISA DE BENS

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 450051174008 143415771323 810001470084

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019012900561008

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

1002498-22.2017.8. VIRADOURO
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista X CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA
PESQUISA DE BENS

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 450051174008 143415771323 810001470084

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019012900561008

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

1002498-22.2017.8. VIRADOURO
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista X CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA
PESQUISA DE BENS

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 450051174008 143415771323 810001470084
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VIRADOURO
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
Rua José Borelli, 10, ., Centro - CEP 14740-000, Fone: (17) 3392-2418, 
Viradouro-SP - E-mail: viradouro@tjsp.jus.br

Processo nº 1002498-22.2017.8.26.0660 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1002498-22.2017.8.26.0660 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PEDRO HENRIQUE ANTUNES MOTTA GOMES

Vistos.

Fls. 50/53:

1.) Providencie a Serventia, via sistema BACENJUD, a indisponibilidade 

de ativos financeiros existentes em nome da parte executada até o limite do valor indicado 

pela parte exequente.

2.) Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, proceda-se ao 

desbloqueio de eventual quantia excedente, à transferência dos valores para conta judicial 

e dê-se ciência às partes quanto ao resultado, intimando-se a parte executada na forma do 

art. 854, § 2º, do CPC/2015, ou seja, via ato ordinatório a ser publicado no DJE (através 

de seu[ua][s] advogado[a][s] constituído[a][s] ou caso seja[m] revel[is] e tenha[m] sido 

citado[s] por edital, consoante art. 346, caput, do CPC/2015), ou mediante Carta AR 

Digital (caso não possua[m] advogado[a][s] constituído[a][s], no último endereço 

cadastrado nos autos - reputando-se válida a intimação se a parte executada houver 

mudado de endereço sem prévia comunicação ao juízo, nos termos do art. 841, § 4º, do 

CPC/2015).

Apresentada eventual impugnação no prazo de 5 (cinco) dias (art. 854, § 3º, 

do CPC/2015), dê-se vista à parte exequente e tornem conclusos para apreciação.

Decorrido o prazo legal sem oposição, certifique-se e expeça-se mandado 

de levantamento judicial em favor da parte exequente.

Se o montante corresponder ao valor total do débito, tornem conclusos para 

extinção. Caso contrário, intime(m)-se a parte exequente para que requeira(m) o que de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VIRADOURO
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
Rua José Borelli, 10, ., Centro - CEP 14740-000, Fone: (17) 3392-2418, 
Viradouro-SP - E-mail: viradouro@tjsp.jus.br

Processo nº 1002498-22.2017.8.26.0660 - p. 2

direito em termos de prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias.

3.) Caso a ordem de bloqueio seja efetivada apenas parcialmente, reste 

totalmente infrutífera ou sejam encontrados somente valores irrisórios - os quais deverão 

ser, desde logo, liberados.

Justifica-se a adoção da medida supra a fim de se exaurir todas as 

possibilidades de pesquisas judiciais para localização de bens passíveis de constrição, em 

observância aos princípios da celeridade e economicidade processuais (art. 5º, LXXVIII, 

da CF/1988 e art. 4º do CPC/2015).

Após, à Serventia para minuta pelos sistemas INFOJUD, a fim de se obter 

cópia das 2 (duas) últimas declarações de imposto de renda da parte executada, 

e RENAJUD, providenciando-se o bloqueio, para fins de circulação, de todos os veículos 

registrados em nome da parte executada.

A pesquisa de titularidade de imóveis para parte que não for beneficiária da 

justiça gratuita deve ser feita eletronicamente pela parte exequente, através do endereço 

eletrônico http://www.registradores.org.Br.

4.) Realizadas as pesquisas, dê-se vista à parte exequente acerca do 

resultado, devendo manifestar, em 5 (cinco) dias, se ficará como depositária de eventuais 

bens móveis encontrados (considerando que não mais subsiste a figura da prisão civil do 

depositário infiel, a depreciação que esses bens sofrem com o passar do tempo e diante do 

fato de inexistir depositário judicial na Comarca), em atenção ao disposto no art. 840, § 1º, 

do CPC/2015.

As informações relacionadas à situação econômico-financeira da parte 

obtidas via INFOJUD deverão ser juntadas nos autos, passando estes a tramitar sob 

segredo de justiça, nos termos do art. 189, I, do CPC/2015, devendo a Serventia 

providenciar as anotações necessárias no sistema SAJ, em conformidade com os arts. 121-

B e 1.263 das NSCGJ.

5.) Cumpridas as determinações supra, tornem conclusos para ulteriores 

deliberações. Certificada eventual inércia, arquivem-se provisoriamente os autos (caso 

tratar-se de cumprimento de sentença) ou intime-se a parte exequente, via AR Digital, para 

que dê regular andamento ao feito no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção com 
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FORO DE VIRADOURO
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fulcro no art. 485, III e § 1º, do CPC/2015 (caso tratar-se de execução de título 

extrajudicial).

Intime-se.

Viradouro, 02 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Seja bem vindo,

 VALDECI GOMES PINHAL  TJSP  06/05/2019 • 12h 41' 17'' • 09:46

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente 
veículos sem 
restrição RENAJUD

39190976886

2.3.0 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 5º andar - CEP 

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Page 1 of 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

06/05/2019https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
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 Foro de Viradouro  Emitido em: 20/08/2019 13:36 
 Certidão - Processo 1002498-22.2017.8.26.0660  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1258/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   50/53:   1.)   Providencie   a   Serventia,   via   sistema BACENJUD,   a   indisponibilidade 
 de   ativos   financeiros   existentes   em   nome   da   parte   executada   até   o   limite   do   valor   indicado   pela   parte 
 exequente.   2.) Frutífera   ou   parcialmente   frutífera   a   diligência,   proceda-se   ao   desbloqueio   de   eventual   quantia 
 excedente,   à   transferência   dos   valores   para   conta   judicial   e   dê-se   ciência   às   partes   quanto   ao   resultado, 
 intimando-se   a   parte   executada   na   forma   do   art.   854,   §   2º,   do   CPC/2015,   ou   seja,   via ato   ordinatório a   ser 
 publicado   no   DJE   (através   de   seu[ua][s]   advogado[a][s]   constituído[a][s]   ou   caso   seja[m]   revel[is]   e   tenha[m] 
 sido   citado[s]   por   edital,   consoante   art.   346, caput,   do   CPC/2015),   ou   mediante Carta   AR   Digital (caso   não 
 possua[m]   advogado[a][s]   constituído[a][s],   no   último   endereço   cadastrado   nos   autos   -   reputando-se   válida   a 
 intimação   se   a   parte   executada   houver   mudado   de   endereço   sem   prévia   comunicação   ao   juízo,   nos   termos   do 
 art.   841,   §   4º,   do   CPC/2015).   Apresentada   eventual   impugnação   no   prazo   de   5   (cinco)   dias   (art.   854,   §   3º,   do 
 CPC/2015),   dê-se   vista   à   parte   exequente   e   tornem   conclusos   para   apreciação.   Decorrido   o   prazo   legal   sem 
 oposição,   certifique-se   e   expeça-se   mandado   de   levantamento   judicial   em   favor   da   parte   exequente.   Se   o 
 montante   corresponder   ao   valor   total   do   débito,   tornem   conclusos   para   extinção.   Caso   contrário,   intime(m)-se 
 a   parte   exequente   para   que   requeira(m)   o   que   de   direito   em   termos   de   prosseguimento   do   feito   no   prazo   de   10 
 (dez)   dias.   3.) Caso   a   ordem   de   bloqueio   seja   efetivada   apenas   parcialmente,   reste   totalmente   infrutífera   ou 
 sejam   encontrados   somente   valores   irrisórios   -   os   quais   deverão   ser,   desde   logo,   liberados.   Justifica-se   a 
 adoção   da   medida   supra   a   fim   de   se   exaurir   todas   as   possibilidades   de   pesquisas   judiciais   para   localização   de 
 bens   passíveis   de   constrição,   em   observância   aos   princípios   da   celeridade   e   economicidade   processuais   (art. 
 5º,   LXXVIII,   da   CF/1988   e   art.   4º   do   CPC/2015).   Após,   à   Serventia   para   minuta   pelos   sistemas INFOJUD,   a   fim 
 de   se   obter   cópia   das   2   (duas)   últimas   declarações   de   imposto   de   renda   da   parte   executada,   e RENAJUD, 
 providenciando-se   o   bloqueio,   para   fins   de   circulação,   de   todos   os   veículos   registrados   em   nome   da   parte 
 executada.   A   pesquisa   de   titularidade   de   imóveis   para   parte   que   não   for   beneficiária   da   justiça   gratuita   deve 
 ser   feita   eletronicamente   pela   parte   exequente,   através   do   endereço   eletrônico http://www.registradores.org.Br. 
 4.) Realizadas   as   pesquisas,   dê-se   vista   à   parte   exequente   acerca   do   resultado,   devendo   manifestar,   em   5 
 (cinco)   dias,   se   ficará   como   depositária   de   eventuais   bens   móveis   encontrados   (considerando   que   não   mais 
 subsiste   a   figura   da   prisão   civil   do   depositário   infiel,   a   depreciação   que   esses   bens   sofrem   com   o   passar   do 
 tempo   e   diante   do   fato   de   inexistir   depositário   judicial   na   Comarca),   em   atenção   ao   disposto   no   art.   840,   §   1º, 
 do   CPC/2015.   As   informações   relacionadas   à   situação   econômico-financeira   da   parte   obtidas 
 via INFOJUD deverão   ser   juntadas   nos   autos, passando   estes   a   tramitar   sob   segredo   de   justiça,   nos   termos 
 do   art.   189,   I,   do   CPC/2015,   devendo   a   Serventia   providenciar   as   anotações   necessárias   no   sistema   SAJ,   em 
 conformidade   com   os   arts.   121-B   e   1.263   das   NSCGJ.   5.) Cumpridas   as   determinações   supra,   tornem 
 conclusos   para   ulteriores   deliberações.   Certificada   eventual   inércia,   arquivem-se   provisoriamente   os   autos 
 (caso   tratar-se   de   cumprimento   de   sentença)   ou   intime-se   a   parte   exequente,   via   AR   Digital,   para   que   dê 
 regular   andamento   ao   feito   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   sob   pena   de   extinção   com   fulcro   no   art.   485,   III   e   §   1º, 
 do CPC/2015 (caso tratar-se de execução de título extrajudicial). Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Viradouro, 20 de agosto de 2019. 

           LEANDRO SCHIABEL KELLE 
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 Foro de Viradouro  Emitido em: 21/08/2019 10:06 
 Certidão - Processo 1002498-22.2017.8.26.0660  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1258/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3618-3619   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   50/53:   1.)   Providencie   a   Serventia,   via   sistema BACENJUD,   a   indisponibilidade 
 de   ativos   financeiros   existentes   em   nome   da   parte   executada   até   o   limite   do   valor   indicado   pela   parte 
 exequente.   2.) Frutífera   ou   parcialmente   frutífera   a   diligência,   proceda-se   ao   desbloqueio   de   eventual   quantia 
 excedente,   à   transferência   dos   valores   para   conta   judicial   e   dê-se   ciência   às   partes   quanto   ao   resultado, 
 intimando-se   a   parte   executada   na   forma   do   art.   854,   §   2º,   do   CPC/2015,   ou   seja,   via ato   ordinatório a   ser 
 publicado   no   DJE   (através   de   seu[ua][s]   advogado[a][s]   constituído[a][s]   ou   caso   seja[m]   revel[is]   e   tenha[m] 
 sido   citado[s]   por   edital,   consoante   art.   346, caput,   do   CPC/2015),   ou   mediante Carta   AR   Digital (caso   não 
 possua[m]   advogado[a][s]   constituído[a][s],   no   último   endereço   cadastrado   nos   autos   -   reputando-se   válida   a 
 intimação   se   a   parte   executada   houver   mudado   de   endereço   sem   prévia   comunicação   ao   juízo,   nos   termos   do 
 art.   841,   §   4º,   do   CPC/2015).   Apresentada   eventual   impugnação   no   prazo   de   5   (cinco)   dias   (art.   854,   §   3º,   do 
 CPC/2015),   dê-se   vista   à   parte   exequente   e   tornem   conclusos   para   apreciação.   Decorrido   o   prazo   legal   sem 
 oposição,   certifique-se   e   expeça-se   mandado   de   levantamento   judicial   em   favor   da   parte   exequente.   Se   o 
 montante   corresponder   ao   valor   total   do   débito,   tornem   conclusos   para   extinção.   Caso   contrário,   intime(m)-se 
 a   parte   exequente   para   que   requeira(m)   o   que   de   direito   em   termos   de   prosseguimento   do   feito   no   prazo   de   10 
 (dez)   dias.   3.) Caso   a   ordem   de   bloqueio   seja   efetivada   apenas   parcialmente,   reste   totalmente   infrutífera   ou 
 sejam   encontrados   somente   valores   irrisórios   -   os   quais   deverão   ser,   desde   logo,   liberados.   Justifica-se   a 
 adoção   da   medida   supra   a   fim   de   se   exaurir   todas   as   possibilidades   de   pesquisas   judiciais   para   localização   de 
 bens   passíveis   de   constrição,   em   observância   aos   princípios   da   celeridade   e   economicidade   processuais   (art. 
 5º,   LXXVIII,   da   CF/1988   e   art.   4º   do   CPC/2015).   Após,   à   Serventia   para   minuta   pelos   sistemas INFOJUD,   a   fim 
 de   se   obter   cópia   das   2   (duas)   últimas   declarações   de   imposto   de   renda   da   parte   executada,   e RENAJUD, 
 providenciando-se   o   bloqueio,   para   fins   de   circulação,   de   todos   os   veículos   registrados   em   nome   da   parte 
 executada.   A   pesquisa   de   titularidade   de   imóveis   para   parte   que   não   for   beneficiária   da   justiça   gratuita   deve 
 ser   feita   eletronicamente   pela   parte   exequente,   através   do   endereço   eletrônico http://www.registradores.org.Br. 
 4.) Realizadas   as   pesquisas,   dê-se   vista   à   parte   exequente   acerca   do   resultado,   devendo   manifestar,   em   5 
 (cinco)   dias,   se   ficará   como   depositária   de   eventuais   bens   móveis   encontrados   (considerando   que   não   mais 
 subsiste   a   figura   da   prisão   civil   do   depositário   infiel,   a   depreciação   que   esses   bens   sofrem   com   o   passar   do 
 tempo   e   diante   do   fato   de   inexistir   depositário   judicial   na   Comarca),   em   atenção   ao   disposto   no   art.   840,   §   1º, 
 do   CPC/2015.   As   informações   relacionadas   à   situação   econômico-financeira   da   parte   obtidas 
 via INFOJUD deverão   ser   juntadas   nos   autos, passando   estes   a   tramitar   sob   segredo   de   justiça,   nos   termos 
 do   art.   189,   I,   do   CPC/2015,   devendo   a   Serventia   providenciar   as   anotações   necessárias   no   sistema   SAJ,   em 
 conformidade   com   os   arts.   121-B   e   1.263   das   NSCGJ.   5.) Cumpridas   as   determinações   supra,   tornem 
 conclusos   para   ulteriores   deliberações.   Certificada   eventual   inércia,   arquivem-se   provisoriamente   os   autos 
 (caso   tratar-se   de   cumprimento   de   sentença)   ou   intime-se   a   parte   exequente,   via   AR   Digital,   para   que   dê 
 regular   andamento   ao   feito   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   sob   pena   de   extinção   com   fulcro   no   art.   485,   III   e   §   1º, 
 do CPC/2015 (caso tratar-se de execução de título extrajudicial). Intime-se." 

           Viradouro, 21 de agosto de 2019. 

           LEANDRO SCHIABEL KELLE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
VIRADOURO, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
Processo nº. 1002498-22.2017.8.26.0660; 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epigrafe, que move em face de CÍNTIA ALESSANDRA 
FRANZONI PEREIRA, por seus advogados infra-assinados, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer a suspensão da execução com fulcro no 
artigo 921, III do Código de Processo Civil. 

 

Ex positis, requer que todas as intimações 

referentes a este processo sejam publicadas exclusivamente em nome dos 

advogados DR. RENE BERNARDO PERACINI, inscrito na OAB/SP sob n 301.729 

e DR. MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA, inscrito na OAB/SP sob n. 302.083, sob 

pena de nulidade. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Bebedouro, 23 de agosto de 2019. 

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                             MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 

OAB/SP 301.729                                                    OAB/SP 302.083 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VIRADOURO
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
Rua José Borelli, 10, ., Centro - CEP 14740-000, Fone: (17) 3392-2418, 
Viradouro-SP - E-mail: viradouro@tjsp.jus.br

Processo nº 1002498-22.2017.8.26.0660 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1002498-22.2017.8.26.0660 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PEDRO HENRIQUE ANTUNES MOTTA GOMES

Vistos. 

Fl. 66: Defiro o pedido para SUSPENDER o curso da execução e a 

fluência do prazo prescricional, com fundamento no artigo 921, III do Código de Processo 

Civil.

O prazo prescricional ficará suspenso até o período máximo de um (01) 

ano, após o que voltará a fluir, independentemente de intimação ou desarquivamento 

(art. 921, §§ 1° e 4° do Código de Processo Civil).

Aguarde-se no arquivo, como requerido.

Verificado pelo Ofício Judicial, a qualquer tempo, a consumação, em tese, 

do prazo prescricional, dê-se vista às partes para fins do art. art. 921, § 5° do Código de 

Processo Civil. Prazo de 15 (quinze) dias. Em seguida, volvam conclusos.

Intimem-se.

Viradouro, 05 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Viradouro  Emitido em: 13/12/2019 15:03 
 Certidão - Processo 1002498-22.2017.8.26.0660  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1737/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   66:   Defiro   o   pedido   para   SUSPENDER   o   curso   da   execução   e   a   fluência   do 
 prazo   prescricional,   com   fundamento   no   artigo   921,   III   do   Código   de   Processo   Civil.   O   prazo   prescricional 
 ficará   suspenso   até   o   período   máximo   de   um   (01)   ano,   após   o   que   voltará   a   fluir,   independentemente   de 
 intimação   ou   desarquivamento   (art. 921,   §§   1°   e   4°   do   Código   de   Processo   Civil).   Aguarde-se   no   arquivo, 
 como   requerido.   Verificado   pelo   Ofício   Judicial,   a   qualquer   tempo,   a   consumação,   em   tese,   do   prazo 
 prescricional,   dê-se   vista   às   partes   para   fins   do   art.   art. 921,   §   5°   do   Código   de   Processo   Civil.   Prazo   de   15 
 (quinze) dias. Em seguida, volvam conclusos. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Viradouro, 13 de dezembro de 2019. 

           Rosa Nakamura Vernillo 
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 Foro de Viradouro  Emitido em: 16/12/2019 10:40 
 Certidão - Processo 1002498-22.2017.8.26.0660  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1737/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3781/3796   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   66:   Defiro   o   pedido   para   SUSPENDER   o   curso   da   execução   e   a   fluência   do 
 prazo   prescricional,   com   fundamento   no   artigo   921,   III   do   Código   de   Processo   Civil.   O   prazo   prescricional 
 ficará   suspenso   até   o   período   máximo   de   um   (01)   ano,   após   o   que   voltará   a   fluir,   independentemente   de 
 intimação   ou   desarquivamento   (art. 921,   §§   1°   e   4°   do   Código   de   Processo   Civil).   Aguarde-se   no   arquivo, 
 como   requerido.   Verificado   pelo   Ofício   Judicial,   a   qualquer   tempo,   a   consumação,   em   tese,   do   prazo 
 prescricional,   dê-se   vista   às   partes   para   fins   do   art.   art. 921,   §   5°   do   Código   de   Processo   Civil.   Prazo   de   15 
 (quinze) dias. Em seguida, volvam conclusos. Intimem-se." 

           Viradouro, 16 de dezembro de 2019. 

           Rosa Nakamura Vernillo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 

MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VIRADOURO, 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

Processo nº. 1002498-22.2017.8.26.0660; 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DO NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL, em epígrafe, que move em face de CÍNTIA ALESSANDRA 

FRANZONI PEREIRA, por seus advogados infra-assinados, vem respeitosamente a 

presença de Vossa Excelência, informar e requerer o quanto segue: 

Consoante se depreende dos autos, o 

Executado até o presente momento, não pagou o débito exequendo. 

Assim, com base no disposto nos artigos 835, 

inciso I e 854 do Código de Processo Civil, na qual determina a ordem de preferência 

para a penhora em dinheiro, é de direito a realização da PENHORA ON-LINE em 

nome da Executada, pelo Sistema BACENJUD, até o limite do débito exequendo, 

conforme demonstrativo anexo.  

         Deferido e procedido o bloqueio em dinheiro 

do valor pretendido, através do sistema BACENJUD, sendo bloqueados os valores 

até a quantia suficiente para garantir o débito exequendo, serve o recibo de 

protocolamento da ordem de bloqueio e transferência como registro formal e 

idôneo da penhora, tornando-se desnecessária a lavratura do respectivo 

termo. 
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2 

 

Com efeito, é pertinente a realização da 

pesquisa via Sistema RENAJUD, de modo que, sendo apurada a existência de veículo 

de propriedade da Executada que seja insertos gravames de restrição para 

transferência, licenciamento e circulação sobre o veículo. 

Ademais, cumpre esclarecer que, efetuada a 

Penhora on-line, as demais pesquisas não possuem cunho expropriatório, e sim 

meramente investigativo, de modo que, não há que se falar em excesso de execução. 

Ex positis, requer Vossa Excelência se digne 

de proceder às pesquisas supra requeridas, intimando a Exequente acerca das 

respostas, para análise e providencias quanto a eventuais penhoras. 

Por derradeiro, requer seja incluído o 

nome do Executado junto aos órgãos de proteção ao crédito 

(Serasa/Spc), através do sistema Sistema Serasajud, conforme dispõe 

artigo 7821, § 3º2 do CPC. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Bebedouro, 04 de janeiro de 2021. 

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                      MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                             OAB/SP 302.083 

                                                        
1 Art. 782.  Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz determinará os atos executivos, e o oficial de justiça os cumprirá.. 
2 § 3o A requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes. 
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Resp. Comarca: VIRADOURO

Aluno: 

Processo Vara: AÇÃO DE EXECUÇÃO

TJSP

1% a.m. simples

2%

Multa
Origem do débito Mês/Ano Valor inicial Divisor Multiplicador Valor corrig. 2% Total (%) Valor juros Subtotal

Mensalidade 01/01/2014 455,06R$            52,537233 70,128356 R$ 607,43 R$ 12,15 85% R$ 518,34 R$ 1.137,92
Mensalidade 01/02/2014 455,06R$            52,868217 70,128356 R$ 603,63 R$ 12,07 84% R$ 508,86 R$ 1.124,55
Mensalidade 01/03/2014 455,06R$            53,206573 70,128356 R$ 599,79 R$ 12,00 83% R$ 500,02 R$ 1.111,81
Mensalidade 01/04/2014 455,06R$            53,642866 70,128356 R$ 594,91 R$ 11,90 82% R$ 489,81 R$ 1.096,62
Mensalidade 01/05/2014 455,06R$            54,061280 70,128356 R$ 590,30 R$ 11,81 81% R$ 480,11 R$ 1.082,22
Mensalidade 01/06/2014 455,06R$            54,385647 70,128356 R$ 586,78 R$ 11,74 80% R$ 471,19 R$ 1.069,71

2.730,36R$         R$ 3.582,84 R$ 71,66 R$ 2.968,33

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS R$ 331,14

CUSTAS INICIAIS 21/11/2017 125,35R$            67,260670 70,128356 R$ 130,69 R$ 130,69

CPA 21/11/2017 22,00R$               67,260670 70,128356 R$ 22,94 R$ 22,94

CITAÇÃOPOSTAL 21/11/2017 20,00R$               67,260670 70,128356 R$ 20,85 R$ 20,85

CONTRAFÉ 21/11/2017 2,75R$                 67,260670 70,128356 R$ 2,87 R$ 2,87

OFICIAL DE JUSTIÇA 25/05/2018 77,10R$               68,024227 70,128356 R$ 79,48 R$ 79,48

PESQUISA DE BENS 15/02/2019 45,00R$               70,128356 70,128356 R$ 45,00 R$ 45,00

OFICIAL DE JUSTIÇA 18/12/2020 32,00R$               70,128356 70,128356 R$ 32,00 R$ 32,00

SUB-TOTAL 333,84          

3.892,46R$         

Dados básicos informados para cálculo

Dados calculados
Juros de moraCorreção monetária

Indexador e metodologia de cálculo: 

1002498-22.2017.8.26.0660

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO

20/12/2020Valores atualizados até:

CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA  -  RA 2014126166  

R$ 6.622,82SUB-TOTAL

Taxa de juros: 

Multa: 

SUB-TOTAL R$ 7.287,80

CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA  2014126166  1002498-22.2017 P
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17/12/2020 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/1

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020121711453802
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1002498222017
Endereço Código

434-1
Histórico
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA X CINTIA ALESSANDRA FRANZONI

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 320051174000 143415771323 810001478026

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020121711453802

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1002498222017
Endereço Código

434-1
Histórico
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA X CINTIA ALESSANDRA FRANZONI

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 320051174000 143415771323 810001478026

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020121711453802

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1002498222017
Endereço Código

434-1
Histórico
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA X CINTIA ALESSANDRA FRANZONI

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 320051174000 143415771323 810001478026
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VIRADOURO
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
Rua José Borelli, 10, ., Centro - CEP 14740-000, Fone: (17) 3392-2418, 
Viradouro-SP - E-mail: viradouro@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002498-22.2017.8.26.0660

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo de suspensão do processo. Nada 
Mais. Viradouro, 11 de fevereiro de 2021. Eu, ___, Ilson Tatso Ito, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VIRADOURO
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
Rua José Borelli, 10, ., Centro - CEP 14740-000, Fone: (17) 3392-2418, 
Viradouro-SP - E-mail: viradouro@tjsp.jus.br

Processo nº 1002498-22.2017.8.26.0660 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1002498-22.2017.8.26.0660  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). AYANNY JUSTINO COSTA

Vistos.

Fls. 70/72:

1.) Providencie a Serventia, via sistema BACENJUD, a indisponibilidade de 

ativos financeiros existentes em nome da parte executada até o limite do valor indicado pela parte 

exequente.

2.) Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, proceda-se ao desbloqueio de 

eventual quantia excedente, à transferência dos valores para conta judicial e dê-se ciência às 

partes quanto ao resultado, intimando-se a parte executada na forma do art. 854, § 2º, do 

CPC/2015, ou seja, via ato ordinatório a ser publicado no DJE (através de seu[ua][s] 

advogado[a][s] constituído[a][s] ou caso seja[m] revel[is] e tenha[m] sido citado[s] por edital, 

consoante art. 346, caput, do CPC/2015), ou mediante Carta AR Digital (caso não possua[m] 

advogado[a][s] constituído[a][s], no último endereço cadastrado nos autos - reputando-se válida a 

intimação se a parte executada houver mudado de endereço sem prévia comunicação ao juízo, nos 

termos do art. 841, § 4º, do CPC/2015).

Apresentada eventual impugnação no prazo de 5 (cinco) dias (art. 854, § 3º, do 

CPC/2015), dê-se vista à parte exequente e tornem conclusos para apreciação.

Decorrido o prazo legal sem oposição, certifique-se e expeça-se mandado de 

levantamento judicial em favor da parte exequente.

Se o montante corresponder ao valor total do débito, tornem conclusos para 

extinção. Caso contrário, intime(m)-se a parte exequente para que requeira(m) o que de direito em 

termos de prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias.

3.) Caso a ordem de bloqueio seja efetivada apenas parcialmente, reste totalmente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VIRADOURO
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
Rua José Borelli, 10, ., Centro - CEP 14740-000, Fone: (17) 3392-2418, 
Viradouro-SP - E-mail: viradouro@tjsp.jus.br

Processo nº 1002498-22.2017.8.26.0660 - p. 2

infrutífera ou sejam encontrados somente valores irrisórios - os quais deverão ser, desde logo, 

liberados.

Após, à Serventia para minuta pelo sistema RENAJUD, providenciando-se o 

bloqueio, para fins de circulação, de todos os veículos registrados em nome da parte executada.

A pesquisa de titularidade de imóveis para parte que não for beneficiária da 

justiça gratuita deve ser feita eletronicamente pela parte exequente, através do endereço 

eletrônico http://www.registradores.org.Br.

4.) Realizadas as pesquisas, dê-se vista à parte exequente acerca do resultado, 

devendo manifestar, em 5 (cinco) dias, se ficará como depositária de eventuais bens móveis 

encontrados (considerando que não mais subsiste a figura da prisão civil do depositário infiel, a 

depreciação que esses bens sofrem com o passar do tempo e diante do fato de inexistir depositário 

judicial na Comarca), em atenção ao disposto no art. 840, § 1º, do CPC/2015.

As informações relacionadas à situação econômico-financeira da parte obtidas 

via INFOJUD deverão ser juntadas nos autos, passando estes a tramitar sob segredo de 

justiça, nos termos do art. 189, I, do CPC/2015, devendo a Serventia providenciar as anotações 

necessárias no sistema SAJ, em conformidade com os arts. 121-B e 1.263 das NSCGJ.

5.) Cumpridas as determinações supra, tornem conclusos para ulteriores 

deliberações. Certificada eventual inércia, arquivem-se provisoriamente os autos (caso tratar-se 

de cumprimento de sentença) ou intime-se a parte exequente, via AR Digital, para que dê regular 

andamento ao feito no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção com fulcro no art. 485, III e § 

1º, do CPC/2015 (caso tratar-se de execução de título extrajudicial).

Intime-se.

Viradouro, 01 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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http://www.registradores.org.br/


Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da

02/03/2021 12:41

1002498-22.2017.8.26.0660

FABIANO MOTA CARDOSO

Ação Cível

UNIFAFIBE

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210000710446

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

VARA ÚNICA DE VIRADOURO

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

39190976886: CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA

R$ 7.287,80 (sete mil e duzentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

05756 - BCO COOPERATIVO DO BRASIL
  /

00001 - BCO BRASIL
  /

03008 - BCO SANTANDER
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

1 1/02/03/2021 12:41
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04/03/2021 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/2

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: VALDECI GOMES PINHAL 
04/03/2021 - 09:13:44

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município VIRADOURO

Juiz Inclusão FABIANO MOTA CARDOSO

Órgão Judiciário VARA JUDICIAL DA COMARCA DE VIRADOURO

N° do Processo 10024982220178260660

Total de veículos: 1

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

BXN8I11 BXN8811 SP IMP/FORD
MONDEO CLX FD

CINTIA ALESSANDRA
FRANZONI PEREIRA Circulação

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

24
98

-2
2.

20
17

.8
.2

6.
06

60
 e

 c
ód

ig
o 

66
B

8C
D

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

LD
E

C
IR

 G
O

M
E

S
 P

IN
H

A
L,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 0

4/
03

/2
02

1 
às

 0
9:

13
 .

fls. 81



04/03/2021 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 2/2
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 Foro de Viradouro  Emitido em: 23/04/2021 14:01 
 Certidão - Processo 1002498-22.2017.8.26.0660  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0290/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   70/72:   1.)   Providencie   a   Serventia,   via   sistemaBACENJUD,   a   indisponibilidade 
 de   ativos   financeiros   existentes   em   nome   da   parte   executada   até   o   limite   do   valor   indicado   pela   parte 
 exequente.   2.)Frutífera   ou   parcialmente   frutífera   a   diligência,   proceda-se   ao   desbloqueio   de   eventual   quantia 
 excedente,   à   transferência   dos   valores   para   conta   judicial   e   dê-se   ciência   às   partes   quanto   ao   resultado, 
 intimando-se   a   parte   executada   na   forma   do   art.   854,   §   2º,   do   CPC/2015,   ou   seja,   viaato   ordinatórioa   ser 
 publicado   no   DJE   (através   de   seu[ua][s]   advogado[a][s]   constituído[a][s]   ou   caso   seja[m]   revel[is]   e   tenha[m] 
 sido   citado[s]   por   edital,   consoante   art.   346,caput,   do   CPC/2015),   ou   medianteCarta   AR   Digital(caso   não 
 possua[m]   advogado[a][s]   constituído[a][s],   no   último   endereço   cadastrado   nos   autos   -   reputando-se   válida   a 
 intimação   se   a   parte   executada   houver   mudado   de   endereço   sem   prévia   comunicação   ao   juízo,   nos   termos   do 
 art.   841,   §   4º,   do   CPC/2015).   Apresentada   eventual   impugnação   no   prazo   de   5   (cinco)   dias   (art.   854,   §   3º,   do 
 CPC/2015),   dê-se   vista   à   parte   exequente   e   tornem   conclusos   para   apreciação.   Decorrido   o   prazo   legal   sem 
 oposição,   certifique-se   e   expeça-se   mandado   de   levantamento   judicial   em   favor   da   parte   exequente.   Se   o 
 montante   corresponder   ao   valor   total   do   débito,   tornem   conclusos   para   extinção.   Caso   contrário,   intime(m)-se 
 a   parte   exequente   para   que   requeira(m)   o   que   de   direito   em   termos   de   prosseguimento   do   feito   no   prazo   de   10 
 (dez)   dias.   3.)Caso   a   ordem   de   bloqueio   seja   efetivada   apenas   parcialmente,   reste   totalmente   infrutífera   ou 
 sejam   encontrados   somente   valores   irrisórios   -   os   quais   deverão   ser,   desde   logo,   liberados.   Após,   à   Serventia 
 para   minuta   pelo   sistemaRENAJUD,   providenciando-se   o   bloqueio,   para   fins   de   circulação,   de   todos   os 
 veículos   registrados   em   nome   da   parte   executada.   A   pesquisa   de   titularidade   de   imóveis   para   parte   que   não 
 for   beneficiária   da   justiça   gratuita   deve   ser   feita   eletronicamente   pela   parte   exequente,   através   do   endereço 
 eletrônicohttp://www.registradores.org.Br.   4.)Realizadas   as   pesquisas,   dê-se   vista   à   parte   exequente   acerca   do 
 resultado,   devendo   manifestar,   em   5   (cinco)   dias,   se   ficará   como   depositária   de   eventuais   bens   móveis 
 encontrados   (considerando   que   não   mais   subsiste   a   figura   da   prisão   civil   do   depositário   infiel,   a   depreciação 
 que   esses   bens   sofrem   com   o   passar   do   tempo   e   diante   do   fato   de   inexistir   depositário   judicial   na   Comarca), 
 em   atenção   ao   disposto   no   art.   840,   §   1º,   do   CPC/2015.   As   informações   relacionadas   à   situação 
 econômico-financeira   da   parte   obtidas   viaINFOJUDdeverão   ser   juntadas   nos   autos,passando   estes   a   tramitar 
 sob   segredo   de   justiça,   nos   termos   do   art.   189,   I,   do   CPC/2015,   devendo   a   Serventia   providenciar   as 
 anotações   necessárias   no   sistema   SAJ,   em   conformidade   com   os   arts.   121-B   e   1.263   das   NSCGJ. 
 5.)Cumpridas   as   determinações   supra,   tornem   conclusos   para   ulteriores   deliberações.   Certificada   eventual 
 inércia,   arquivem-se   provisoriamente   os   autos   (caso   tratar-se   de   cumprimento   de   sentença)   ou   intime-se   a 
 parte   exequente,   via   AR   Digital,   para   que   dê   regular   andamento   ao   feito   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   sob   pena 
 de   extinção   com   fulcro   no   art.   485,   III   e   §   1º,   do   CPC/2015   (caso   tratar-se   de   execução   de   título   extrajudicial). 
 Intime-se.   (Páginas   78-82:   relatórios   pesquisas   sisbajud   e   Renajud.)   -   "Vista   à   parte   exequente   acerca   do 
 resultado,   devendo   manifestar,   em   5   (cinco)   dias,   se   ficará   como   depositária   de   eventuais   bens   móveis 
 encontrados."" 

           Do que dou fé.  
           Viradouro, 23 de abril de 2021. 

           Eliana Arens 
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 Foro de Viradouro  Emitido em: 26/04/2021 17:09 
 Certidão - Processo 1002498-22.2017.8.26.0660  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0290/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 4325/4338   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   26/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   70/72:   1.)   Providencie   a   Serventia,   via   sistemaBACENJUD,   a   indisponibilidade 
 de   ativos   financeiros   existentes   em   nome   da   parte   executada   até   o   limite   do   valor   indicado   pela   parte 
 exequente.   2.)Frutífera   ou   parcialmente   frutífera   a   diligência,   proceda-se   ao   desbloqueio   de   eventual   quantia 
 excedente,   à   transferência   dos   valores   para   conta   judicial   e   dê-se   ciência   às   partes   quanto   ao   resultado, 
 intimando-se   a   parte   executada   na   forma   do   art.   854,   §   2º,   do   CPC/2015,   ou   seja,   viaato   ordinatórioa   ser 
 publicado   no   DJE   (através   de   seu[ua][s]   advogado[a][s]   constituído[a][s]   ou   caso   seja[m]   revel[is]   e   tenha[m] 
 sido   citado[s]   por   edital,   consoante   art.   346,caput,   do   CPC/2015),   ou   medianteCarta   AR   Digital(caso   não 
 possua[m]   advogado[a][s]   constituído[a][s],   no   último   endereço   cadastrado   nos   autos   -   reputando-se   válida   a 
 intimação   se   a   parte   executada   houver   mudado   de   endereço   sem   prévia   comunicação   ao   juízo,   nos   termos   do 
 art.   841,   §   4º,   do   CPC/2015).   Apresentada   eventual   impugnação   no   prazo   de   5   (cinco)   dias   (art.   854,   §   3º,   do 
 CPC/2015),   dê-se   vista   à   parte   exequente   e   tornem   conclusos   para   apreciação.   Decorrido   o   prazo   legal   sem 
 oposição,   certifique-se   e   expeça-se   mandado   de   levantamento   judicial   em   favor   da   parte   exequente.   Se   o 
 montante   corresponder   ao   valor   total   do   débito,   tornem   conclusos   para   extinção.   Caso   contrário,   intime(m)-se 
 a   parte   exequente   para   que   requeira(m)   o   que   de   direito   em   termos   de   prosseguimento   do   feito   no   prazo   de   10 
 (dez)   dias.   3.)Caso   a   ordem   de   bloqueio   seja   efetivada   apenas   parcialmente,   reste   totalmente   infrutífera   ou 
 sejam   encontrados   somente   valores   irrisórios   -   os   quais   deverão   ser,   desde   logo,   liberados.   Após,   à   Serventia 
 para   minuta   pelo   sistemaRENAJUD,   providenciando-se   o   bloqueio,   para   fins   de   circulação,   de   todos   os 
 veículos   registrados   em   nome   da   parte   executada.   A   pesquisa   de   titularidade   de   imóveis   para   parte   que   não 
 for   beneficiária   da   justiça   gratuita   deve   ser   feita   eletronicamente   pela   parte   exequente,   através   do   endereço 
 eletrônicohttp://www.registradores.org.Br.   4.)Realizadas   as   pesquisas,   dê-se   vista   à   parte   exequente   acerca   do 
 resultado,   devendo   manifestar,   em   5   (cinco)   dias,   se   ficará   como   depositária   de   eventuais   bens   móveis 
 encontrados   (considerando   que   não   mais   subsiste   a   figura   da   prisão   civil   do   depositário   infiel,   a   depreciação 
 que   esses   bens   sofrem   com   o   passar   do   tempo   e   diante   do   fato   de   inexistir   depositário   judicial   na   Comarca), 
 em   atenção   ao   disposto   no   art.   840,   §   1º,   do   CPC/2015.   As   informações   relacionadas   à   situação 
 econômico-financeira   da   parte   obtidas   viaINFOJUDdeverão   ser   juntadas   nos   autos,passando   estes   a   tramitar 
 sob   segredo   de   justiça,   nos   termos   do   art.   189,   I,   do   CPC/2015,   devendo   a   Serventia   providenciar   as 
 anotações   necessárias   no   sistema   SAJ,   em   conformidade   com   os   arts.   121-B   e   1.263   das   NSCGJ. 
 5.)Cumpridas   as   determinações   supra,   tornem   conclusos   para   ulteriores   deliberações.   Certificada   eventual 
 inércia,   arquivem-se   provisoriamente   os   autos   (caso   tratar-se   de   cumprimento   de   sentença)   ou   intime-se   a 
 parte   exequente,   via   AR   Digital,   para   que   dê   regular   andamento   ao   feito   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   sob   pena 
 de   extinção   com   fulcro   no   art.   485,   III   e   §   1º,   do   CPC/2015   (caso   tratar-se   de   execução   de   título   extrajudicial). 
 Intime-se.   (Páginas   78-82:   relatórios   pesquisas   sisbajud   e   Renajud.)   -   "Vista   à   parte   exequente   acerca   do 
 resultado,   devendo   manifestar,   em   5   (cinco)   dias,   se   ficará   como   depositária   de   eventuais   bens   móveis 
 encontrados."" 

           Viradouro, 26 de abril de 2021. 

           Eliana Arens 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
VIRADOURO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Processo nº. 1002498-22.2017.8.26.0660; 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 

NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que move em face CÍNTIA ALESSANDRA FRANZONI 

PEREIRA, por seus advogados infra-assinados, vem respeitosamente a presença de 

Vossa Excelência, em atenção ao ato ordinatório de fl., informar e requerer o 

quanto segue: 

 

Foram localizados veículos em nome do 

Executado via pesquisa no SISTEMA RENAJUD, é a presente para requerer que se 

proceda a penhora e avaliação do veículo encontrado. 

 

 

 

Protesta ainda, pela expedição do competente 

Mandado de Penhora e Avaliação do veículo, conforme previsão legal, devendo o 

Senhor Meirinho designado, dirigir-se ao endereço no qual a Executada foi citada: 

 

PLACA BXN-8I11- FORD/IMP. MONDEO CLX, 

ANO/MODELO: 1997/1997; 
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Requer, após a constrição, seja nomeada a 

Executada proprietária do bem como depositário lavrando-se os respectivos termos. 

 

Requer ainda, caso o Sr. Oficial de Justiça, não 

localize o veículo indicado à constrição, desde já, a intimação da Executada, para que 

no prazo legal, apresente o bem indicado à penhora ou sua eventual localização, 

sob pena de não o fazendo, com fulcro no artigo 774 do Código de Processo Civil, 

lhe ser aplicada multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor atualizado do 

débito, em razão do ato atentatório a dignidade da justiça, ora cometido. 

 

Termos em que, Pede deferimento.  

 

Bebedouro, 30 de abril de 2021.  

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                      MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 

OAB/SP nº 301.729                                                       OAB/SP nº 302.083 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 04/05/2021 08:18:06

 
 00190.00009 02842.924009 00001.372176 9 86150000008727

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 2777-4 / 950000-6 04/05/2021 09/05/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA28429240000001372 1372 87,27

Depósito Oficiais de Justiça
ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1372

100249822ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1 - VARA CIVEL
CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA VIRADOURO 2017

00190.00009 02842.924009 00001.372176 9 86150000008727

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 2777-4 / 950000-6 04/05/2021 09/05/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA28429240000001372 1372 87,27

Depósito Oficiais de Justiça
ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1372

100249822ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1 - VARA CIVEL
CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA VIRADOURO 2017

00190.00009 02842.924009 00001.372176 9 86150000008727

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 2777-4 / 950000-6 04/05/2021 09/05/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA28429240000001372 1372 87,27

Depósito Oficiais de Justiça
ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1372

100249822ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1 - VARA CIVEL
CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA VIRADOURO 2017

00190.00009 02842.924009 00001.372176 9 86150000008727

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

04/05/2021 1372 04/05/2021

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA CPF/CNPJ: 57.713.281/0001-47
RUA RUA PRUDENTE DE MORAES DE 561 ATE 99999 - AMBOS OS L 752,  CENTRO
BEBEDOURO  -SP  CEP:14701-130

  
   

09/05/2021

2777-4 / 950000-6

28429240000001372

87,27

87,27
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VIRADOURO
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
Rua José Borelli, 10, . - Centro
CEP: 14740-000 - Viradouro - SP
Telefone: (17) 3392-2418 - E-mail: viradouro@tjsp.jus.br

Processo nº 1002498-22.2017.8.26.0660 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002498-22.2017.8.26.0660

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LUCIANO PERSIANO DE CASTRO

Vistos.

Fls. 85/86: Expeça-se o mandado de  penhora e avaliação, nomeando-se a 

executada depositária do bem.

Int.

Viradouro, 06 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

24
98

-2
2.

20
17

.8
.2

6.
06

60
 e

 c
ód

ig
o 

71
2B

44
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

C
IA

N
O

 P
E

R
S

IA
N

O
 D

E
 C

A
S

T
R

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

08
/2

02
1 

às
 1

9:
18

 .

fls. 90



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VIRADOURO
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
RUA JOSÉ BORELLI, 10, Viradouro-SP - CEP 14740-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1002498-22.2017.8.26.0660

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1002498-22.2017.8.26.0660  (L)

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 660.2021/003126-8

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara Única do Foro de Viradouro, Dr(a). LUCIANO 
PERSIANO DE CASTRO, na forma da lei, MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua 
jurisdição que, em cumprimento ao presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, 
proceda à:
1)PENHORA E AVALIAÇÃO do bem indicado pela exequente: um veículo FORD/IMP. 
MONDEO CLX, PLACA BXN-8I11, ANO/MODELO 1997/1997, da executada CINTIA 
ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA, CPF 391.909.768-86, Rua Assef Chicralla Marcos 
Assef, 251, Jardim Cotrin, CEP 14740-000, Viradouro - SP  
, tantos quanto bastem para garantir a execução (R$ 7.287.80 – em Dezembro/2020), 
nomeando-se a executada depositária do bem, bem como à INTIMAÇÃO do executado da 
penhora realizada, advertindo-o de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) 
dias (artigos 513, caput e 917, § 1º, do CPC).

2)Não localizado o veículo indicado à constrição: INTIMAR a Executada, para que no prazo 
legal, apresente o bem indicado à penhora ou sua eventual localização, sob pena de não o fazendo, 
com fulcro no artigo 774 do Código de Processo Civil, lhe ser aplicada multa de 20% (vinte por 
cento), sobre o valor atualizado do débito, em razão do ato atentatório a dignidade da justiça, ora 
cometido.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha 
de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem 
ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Viradouro, 12 de agosto de 2021. Valdecir Gomes 
Pinhal, Diretor Técnico de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Diligência: Guia nº 1372 -R$ 87,27
Advogado: Dr(a). Renê Bernardo Peracini 
Telefone Comercial:  (17)33435554

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VIRADOURO
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
RUA JOSÉ BORELLI, 10, Viradouro-SP - CEP 14740-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1002498-22.2017.8.26.0660

obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*66020210031268*
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm


 Foro de Viradouro  Emitido em: 12/08/2021 14:52 
 Certidão - Processo 1002498-22.2017.8.26.0660  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0629/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   85/86:   Expeça-se   o   mandado   de   penhora   e   avaliação,   nomeando-se   a 
 executada depositária do bem. Int." 

           Do que dou fé.  
           Viradouro, 12 de agosto de 2021. 

           LEANDRO SCHIABEL KELLE 
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 Foro de Viradouro  Emitido em: 13/08/2021 08:18 
 Certidão - Processo 1002498-22.2017.8.26.0660  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0629/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 4036-4040   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   13/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   85/86:   Expeça-se   o   mandado   de   penhora   e   avaliação,   nomeando-se   a 
 executada depositária do bem. Int." 

           Viradouro, 13 de agosto de 2021. 

           LEANDRO SCHIABEL KELLE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VIRADOURO
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
Rua José Borelli, 10, ., Centro - CEP 14740-000, Fone: (17) 3392-2418, 
Viradouro-SP - E-mail: viradouro@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002498-22.2017.8.26.0660

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Juracy Antonio Gino (31056)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
660.2021/003126-8, dirigi-me ao endereço nele mencionado, onde DEIXEI 
DE PROCEDER À PENHORA E AVALIAÇÃO do bem indicado no 
mandado, uma vez que não foi encontrado no local, sendo informado pela 
atual moradora, Sra. Elaine Cristina Feliciano, que a pessoa procurada 
mudou-se dali há cerca de 04 meses, acreditando que ela esteja residindo na 
cidade de Bebedouro/SP, porém não soube indicar o endereço dela; razão 
pela qual também DEIXEI DE INTIMAR: CINTIA ALESSANDRA 
FRANZONI PEREIRA do inteiro teor do item 2 constante do r. mandado. 
Todo o referido é verdade e dou fé.

Viradouro, 20 de agosto de 2021.

Número de Cotas: 01 (uma) – guia nº 1372
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VIRADOURO
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
Rua José Borelli, 10, ., Centro - CEP 14740-000, Fone: (17) 3392-2418, 
Viradouro-SP - E-mail: viradouro@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002498-22.2017.8.26.0660

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE
Executado: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no 
prazo legal.
Nada Mais. Viradouro, 22 de novembro de 2021. Eu, ___, Rosa 
Nakamura Vernillo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Viradouro  Emitido em: 22/11/2021 10:42 
 Certidão - Processo 1002498-22.2017.8.26.0660  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0984/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           Viradouro, 22 de novembro de 2021. 
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 Foro de Viradouro  Emitido em: 23/11/2021 02:30 
 Certidão - Processo 1002498-22.2017.8.26.0660  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0984/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           Viradouro, 23 de novembro de 2021. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

24
98

-2
2.

20
17

.8
.2

6.
06

60
 e

 c
ód

ig
o 

78
13

A
F

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

11
/2

02
1 

às
 0

2:
30

 .

fls. 98



	

1	

	

MERITÍSSIMO	 JUÍZO	 DE	 DIREITO	 DA	 VARA	 ÚNICA	 DA	 COMARCA	 DE	
VIRADOURO,	ESTADO	DE	SÃO	PAULO	

	

	

Processo	nº. 1002498-22.2017.8.26.0660;	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

ASSOCIAÇÃO	 DE	 EDUCAÇÃO	 E	 CULTURA	

DO	 NORTE	 PAULISTA,	 mantenedora	 do	 Centro	 Universitário	 UNIFAFIBE,	

devidamente	 qualificada	 nos	 autos	 da	 AÇÃO	 DE	 EXECUÇÃO	 DE	 TÍTULO	

EXTRAJUDICIAL	 em	 epigrafe,	 que	 move	 em	 face	 CINTIA	 ALESSANDRA	

FRANZONI	 PEREIRA,	 também	 qualificado,	 por	 seus	 advogados	 que	 a	 esta	

subscrevem,	vem	respeitosamente	à	presença	de	Vossa	Excelência,	em	atendimento	

ao	ato	ordinatório	de	(fl.),	expor	e	requerer	o	quanto	segue:	

Consoante	se	 infere	dos	autos,	o	Executado	

fora	devidamente	 citado	da	presente	 execução	 e	nunca	 se	 importou	 em	oferecer	

algum	bem	à	penhora	ou	saldar	o	débito	exequendo.		

Contudo,	 foram	 realizadas	 todas	 as	

pesquisas	de	bens	disponibilizadas	por	este	juízo,	quais	sejam	SISBAJUD,	em	valor	

à	menor,	RENAJUD,	negativa.	

Portanto,	 é	 pertinente	 a	 realização	 da	

pesquisa	 via	 Sistema	 INFOJUD,	para	 extração	 de	 cópia	 da	 última	 declaração	 de	

imposto	de	renda	do	Requerido,	a	fim	de	que	sejam	localizados	bens	passíveis	de	

arresto.	 Não	 obstante,	 caso	 este	 r.	 juízo	 não	 se	 encontre	 cadastrado	 no	 sistema	
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2	

	

retro,	 requer-se	 desde	 já	 a	 expedição	 de	 ofício	 à	 DRF,	 para	 obtenção	 das	

informações	pretendidas.		

Destarte,	 ainda	 em	 sede	 da	 pesquisa	

INFOJUD,	 como	medida	 salutar,	 requer-se	a	 consulta	de	declaração	de	operações	

imobiliárias	 (DOI),	 bem	 como	 consulta	 a	 declaração	 de	 imposto	 sobre	 a	

propriedade	 rural	 (DITR),	 conforme	 previsão	 legal,	 evitando-se	 desta	 forma	 a	

escusa	do	pagamento	da	dívida.	

Ex	 positis,	 requer	 Vossa	 Excelência	 se	

digne	de	proceder	às	pesquisas	supra	requeridas,	intimando	a	Exequente	acerca	

das	respostas,	para	análise	e	providencias	quanto	a	eventuais	penhoras.	

	

Termos	em	que,	pede	deferimento.	

	

De	Bebedouro,	03	de	dezembro	de	2021.	

	

	

	

	

RENÊ	BERNARDO	PERACINI																																					MAURICIO	FRAGOAS	CALDEIRA	
OAB/SP	301.729																																																												OAB/SP	302.083	
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VIRADOURO
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
Rua José Borelli, 10, . - Centro
CEP: 14740-000 - Viradouro - SP
Telefone: (17) 3392-2418 - E-mail: viradouro@tjsp.jus.br

Processo nº 1002498-22.2017.8.26.0660 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002498-22.2017.8.26.0660

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PEDRO HENRIQUE ANTUNES MOTTA GOMES

Vistos.

Fls. 99/100: Providencie a parte autora o recolhimento da taxa (R$ 16,00 por 

cada pesquisa e cada CPF a ser pesquisado, consoante Comunicado CSM nº 170/2011, 

cujo valor foi alterado pelo Provimento CSM nº 2.462/2017), na guia FEDTJ, código 

434-1.

Após, à Serventia para a pesquisa requerida.

Int.

Viradouro, 18 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Viradouro  Emitido em: 21/03/2022 12:17 
 Certidão - Processo 1002498-22.2017.8.26.0660  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0241/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   99/100:   Providencie   a   parte   autora   o   recolhimento   da   taxa   (R$   16,00   por   cada 
 pesquisa   e   cada   CPF   a   ser   pesquisado,   consoante   Comunicado   CSM   nº   170/2011,   cujo   valor   foi   alterado   pelo 
 Provimento CSM nº 2.462/2017), na guia FEDTJ, código 434-1. Após, à Serventia para a pesquisa requerida. Int." 

           Viradouro, 21 de março de 2022. 
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 Foro de Viradouro  Emitido em: 22/03/2022 05:13 
 Certidão - Processo 1002498-22.2017.8.26.0660  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0241/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   99/100:   Providencie   a   parte   autora   o   recolhimento   da   taxa   (R$   16,00   por   cada 
 pesquisa   e   cada   CPF   a   ser   pesquisado,   consoante   Comunicado   CSM   nº   170/2011,   cujo   valor   foi   alterado   pelo 
 Provimento CSM nº 2.462/2017), na guia FEDTJ, código 434-1. Após, à Serventia para a pesquisa requerida. Int." 

           Viradouro, 22 de março de 2022. 
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
VIRADOURO, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
Processo nº. 1002498-22.2017.8.26.0660;    

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA DO NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário 
UNIFAFIBE, devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL em epigrafe, que move em face CINTIA 
ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA, também qualificado, por seus advogados que a esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 
atendimento ao ato ordinatório de (fl.), expor e requerer o quanto segue: Consoante se infere dos autos, o Executado fora devidamente citado da presente execução e nunca se importou em oferecer algum bem à penhora ou saldar o débito exequendo.  Contudo, foram realizadas todas as pesquisas de bens disponibilizadas por este juízo, quais sejam SISBAJUD e 

RENAJUD, negativas. Portanto, é pertinente a realização da pesquisa via Sistema INFOJUD, para extração de cópia da última declaração de imposto de renda do Requerido, a fim de que sejam localizados bens passíveis de arresto. Não obstante, caso este r. juízo não se encontre cadastrado no sistema retro, requer-se desde já a expedição de ofício à DRF, para obtenção das informações pretendidas.  Destarte, ainda em sede da pesquisa INFOJUD, como medida salutar, requer-se a consulta de declaração de operações imobiliárias (DOI), bem como consulta a declaração de imposto sobre a propriedade rural (DITR), conforme previsão legal, evitando-se desta forma a escusa do pagamento da dívida. 
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Ex positis, requer Vossa Excelência se digne de proceder às pesquisas supra requeridas, intimando a Exequente acerca das respostas, para análise e providências quanto a eventuais penhoras.  Termos em que, pede deferimento.  De Bebedouro, 12 de abril de 2022.     
RENÊ BERNARDO PERACINI                            MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                   OAB/SP 302.083  
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23/03/2022 17:26 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/1

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022032317262802
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulist 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1002498-22.2017.8.26
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBEX CINTIA ALESSANDRA FRANZONI
PEREIRA

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868500000000 160051174006 143415771323 810001478026

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022032317262802

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulist 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1002498-22.2017.8.26
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBEX CINTIA ALESSANDRA FRANZONI
PEREIRA

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868500000000 160051174006 143415771323 810001478026

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022032317262802

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulist 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1002498-22.2017.8.26
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBEX CINTIA ALESSANDRA FRANZONI
PEREIRA

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868500000000 160051174006 143415771323 810001478026
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1 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VIRADOURO, 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

Processo nº. 1002498-22.2017.8.26.0660; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA DO NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário 

UNIFAFIBE, devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL em epígrafe, que move em face de CINTIA 
ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA, por seus advogados que a esta 

subscrevem digitalmente, vem respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, em atendimento a decisão de fl., requerer seja expedida certidão 
nos termos do artigo 8281 c.c. artigo 1522, V3 do Código de Processo Civil. 

 
Outrossim, requer a Exequente seja 

efetivado o cadastro no sistema e-saj do advogado MAURICIO FRAGOAS 
CALDEIRA OAB/SP 302.083, constante na procuração de fl. 06, conforme 

requerido no item “k”, da petição inicial, sob pena de nulidade, em 
conformidade com o artigo 272, § 2º e 5º do CPC. 

 
Ex positis, requer o prosseguimento do 

feito em seus ulteriores efeitos. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Bebedouro, 15 de agosto de 2022. 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                              MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                     OAB/SP 302.083 

 
1 Art. 828. O exequente poderá obter certidão de que a execução foi admitida pelo juiz, com identificação das partes e do 

valor da causa, para fins de averbação no registro de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, arresto 

ou indisponibilidade. 
2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: 
3 V - fornecer certidão de qualquer ato ou termo do processo, independentemente de despacho, observadas as 

disposições referentes ao segredo de justiça; 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VIRADOURO
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
Rua José Borelli, 10, ., Centro - CEP 14740-000, Fone: (17) 3392-2418, 
Viradouro-SP - E-mail: viradouro@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002498-22.2017.8.26.0660

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
"Página 113: Emiti a certidão solicitada."
Nada Mais. Viradouro, 21 de outubro de 2022. Eu, ___, Rosa 
Nakamura Vernillo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VIRADOURO
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
Rua José Borelli, 10, ., Centro - CEP 14740-000, Fone: (17) 3392-2418, 
Viradouro-SP - E-mail: viradouro@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002498-22.2017.8.26.0660

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

CONFIDENCIAL

VALDECIR GOMES PINHAL, Diretor Técnico de Serviço do Cartório da Vara Única do Foro 

de Viradouro, na forma da lei,

C E R T I F I C A, atendendo  a  solicitação verbal  do Exequente ASSOCIAÇÃO DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA - FAFIBE, CNPJ 57.713.281/0001-47, 

para fins de averbação no registro de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens 

sujeitos à penhora ou arresto (Artigo 828 do CPC), que foi distribuída, no dia 19/12/2017 e 

admitida em juízo, a Ação de Execução de Título Extrajudicial, sob o nº 

1002498-22.2017.8.26.0660, à Vara Única do Foro de Viradouro, em que são partes: 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA - FAFIBE, CNPJ 

57.713.281/0001-47 - exequente(s), e CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA, CPF 

391.909.768-86 - executado(s), cujo valor da causa é: R$ 4.906,47(QUATRO MIL E 

NOVECENTOS E SEIS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS). 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Viradouro, 21 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)  
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1 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VIRADOURO, 
ESTADO DE SÃO PAULO 
 

Processo nº. 1002498-22.2017.8.26.0660; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que move em face CINTIA ALESSANDRA FRANZONI 
PEREIRA, por seus advogados os, vem respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao ato ordinatório de fls., requerer que seja expedido novo 

mandado de penhora e avaliação do veículo encontrado via pesquisa no SISTEMA 

RENAJUD (fl.81/82). 

Protesta ainda, pela expedição do competente 

Mandado de Penhora e Avaliação do veículo, conforme previsão legal, devendo o 

Senhor Meirinho designado, dirigir-se no novo endereços localizados através de 

pesquisa administrativas 

 

 

- RUA BRASIL, 314, VILA IRMÃ ANTONIETA FARANI, CEP 14711-
152, NA CIDADE DE BEBEDOURO ESTADO DE SÃO PAULO; 

 
 
RESSALTA-SE QUANTO À NECESSIDADE DE 

EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA PARA COMARCA DE BEBEDOURO-SP. 
 
 
Requer, após a constrição, seja nomeada a 

Executada proprietária do bem como depositário lavrando-se os respectivos 

termos. 
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2 

 

Requer ainda, caso o Sr. Oficial de Justiça, não 

localize o veículo indicado à constrição, desde já, a intimação da Executada, 
para que no prazo legal, apresente o bem indicado à penhora ou sua 
eventual localização, sob pena de não o fazendo, com fulcro no artigo 
774 do Código de Processo Civil, lhe ser aplicada multa de 20% (vinte 
por cento), sobre o valor atualizado do débito, em razão do ato 
atentatório a dignidade da justiça, ora cometido. 

 
Termos em que, Pede deferimento.  

Bebedouro, 18 de novembro de 2022.  

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                      MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP nº 301.729                                                       OAB/SP nº 302.083 
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18/11/2022 16:35 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

about:blank 1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários - Pesquisa
comum - FIPE
 
Mês de referência: novembro de 2022
Código Fipe: 003077-5
Marca: Ford
Modelo: Mondeo CLX 1.8i SW
Ano Modelo: 1997 Gasolina
Autenticação 8lzkyfb81sc
Data da consulta sexta-feira, 18 de novembro de 2022 16:35
Preço Médio R$ 7.741,00
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18 de Novembro de 2022

BXN8I11PLACA :

DADOS DO VEÍCULO

RENAVAM : 675736218

IPVA

IPVA :

MULTAS

TOTAL :

RESTRIÇÕES

BLOQUEIO DE FURTO :

RESTRIÇÃO TRIBUTÁRIA :

RESTRIÇÃO FINANCEIRA :

REGISTRO GUINCHO :

RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA :

RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA :

INSPEÇÃO VEICULAR

INSPEÇÃO GNV :

LICENCIAMENTO

ÚLTIMO LICENCIAMENTO EFETUADO:

PESQUISA DE DÉBITOS E RESTRIÇÕES DE VEÍCULOS

NADA CONSTA - PAGO - Em caso de dúvidas, consulte www.ipva.fazenda.sp.gov.br

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

BLOQ. RENAJUD - CIRCULACAO

NADA CONSTA

Exercício 2021

Esta pesquisa tem caráter informativo.

Dúvidas sobre o pagamento:
Para pagar seu licenciamento, multas, IPVA e DPVAT, basta informar o número do Renavam na rede bancária
credenciada.
No Detran.SP não é gerado nenhum boleto e você não precisa levar nenhum papel para pagar seus débitos.
Dúvidas sobre débitos com a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, consulte www.ipva.fazenda.
sp.gov.br.
Dúvidas sobre débitos do Seguro DPVAT, consulte https://www.seguradoralider.com.
br/Pages/informacoes-gerais-sobre-o-pagamento.aspx

STATUS DO LICENCIAMENTO: vencido
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Resp. Comarca: VIRADOURO

Aluno: 

Processo Vara: AÇÃO DE EXECUÇÃO

TJSP

1% a.m. simples

2%

Multa
Origem do débito Mês/Ano Valor inicial Divisor Multiplicador Valor corrig. 2% Valor juros Subtotal

Mensalidade 01/01/2014 455,06R$            52,537233 88,469087 R$ 766,29 R$ 15,33 R$ 828,36 R$ 1.609,97
Mensalidade 01/02/2014 455,06R$            52,868217 88,469087 R$ 761,49 R$ 15,23 R$ 815,30 R$ 1.592,03
Mensalidade 01/03/2014 455,06R$            53,206573 88,469087 R$ 756,65 R$ 15,13 R$ 803,06 R$ 1.574,84
Mensalidade 01/04/2014 455,06R$            53,642866 88,469087 R$ 750,50 R$ 15,01 R$ 788,77 R$ 1.554,28
Mensalidade 01/05/2014 455,06R$            54,061280 88,469087 R$ 744,69 R$ 14,89 R$ 775,22 R$ 1.534,80
Mensalidade 01/06/2014 455,06R$            54,385647 88,469087 R$ 740,25 R$ 14,80 R$ 762,95 R$ 1.518,00

2.730,36R$         R$ 4.519,86 R$ 90,40 R$ 4.773,66

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS R$ 469,20

CUSTAS INICIAIS 21/11/2017 125,35R$            67,260670 88,469087 R$ 164,87 R$ 164,87

CPA 21/11/2017 22,00R$               67,260670 88,469087 R$ 28,94 R$ 28,94

CITAÇÃOPOSTAL 21/11/2017 20,00R$               67,260670 88,469087 R$ 26,31 R$ 26,31

CONTRAFÉ 21/11/2017 2,75R$                 67,260670 88,469087 R$ 3,62 R$ 3,62

OFICIAL DE JUSTIÇA 25/05/2018 77,10R$               68,024227 88,469087 R$ 100,27 R$ 100,27

PESQUISA DE BENS 15/02/2019 45,00R$               70,128356 88,469087 R$ 56,77 R$ 56,77

OFICIAL DE JUSTIÇA 18/12/2020 32,00R$               75,877570 88,469087 R$ 37,31 R$ 37,31

PESQUISA DE BENS 24/03/2022 16,00R$               86,229189 88,469087 R$ 16,42 R$ 16,42

ofj 06/05/2021 87,27R$               78,793814 88,469087 R$ 97,99 R$ 97,99

SUB-TOTAL 532,49          

Dados básicos informados para cálculo

Dados calculados
Juros de moraCorreção monetária

Indexador e metodologia de cálculo: 

1002498-22.2017.8.26.0660

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO

31/10/2022Valores atualizados até:

CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA  -  RA 2014126166  

R$ 9.383,92SUB-TOTAL

Taxa de juros: 

Multa: 

TOTAL R$ 10.385,60

CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA  2014126166  1002498-22.2017 P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VIRADOURO
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
Rua José Borelli, 10, . - Centro
CEP: 14740-000 - Viradouro - SP
Telefone: (17) 3392-2418 - E-mail: viradouro@tjsp.jus.br

Processo nº 1002498-22.2017.8.26.0660 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002498-22.2017.8.26.0660

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PEDRO HENRIQUE ANTUNES MOTTA GOMES

Vistos.

Fls. 121/125: Recolhida a diligência do oficial de justiça, expeça-se o 

mandado de penhora e avaliação.

Fls. 126/130: Ciência à parte autora.

Int.

Viradouro, 08 de fevereiro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Viradouro  Emitido em: 10/02/2023 12:22 
 Certidão - Processo 1002498-22.2017.8.26.0660  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0108/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   121/125:   Recolhida   a   diligência   do   oficial   de   justiça,   expeça-se   o   mandado   de 
 penhora e avaliação. Fls. 126/130: Ciência à parte autora. Int." 

           Viradouro, 10 de fevereiro de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

24
98

-2
2.

20
17

.8
.2

6.
06

60
 e

 c
ód

ig
o 

96
5C

E
F

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

0/
02

/2
02

3 
às

 1
2:

22
 .

fls. 132



 Foro de Viradouro  Emitido em: 13/02/2023 02:16 
 Certidão - Processo 1002498-22.2017.8.26.0660  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0108/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/02/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/02/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   121/125:   Recolhida   a   diligência   do   oficial   de   justiça,   expeça-se   o   mandado   de 
 penhora e avaliação. Fls. 126/130: Ciência à parte autora. Int." 

           Viradouro, 13 de fevereiro de 2023. 
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1 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VIRADOURO, 
ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
Processo n.º 1002498-22.2017.8.26.0660; 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, que move em face de CINTIA ALESSANDRA 
FRANZONI PEREIRA, também qualificados, por seus advogados que a esta 

subscreve digitalmente, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 

atendimento ao r. Despacho de fls. 131,. trazer a colação dos autos guia das 

custas devidamente recolhidas referente a diligencia do Oficial de Justiça. 

 

Ainda, requerer que seja efetivado o cadastro no 

sistema e-saj do advogado MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA OAB/SP 302.083, 

constante na procuração, conforme requerido no item “d”, da petição inicial, sob 

pena de nulidade, em conformidade com os artigos 1061, I e 2722, § 2º do CPC. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Bebedouro, 23 de fevereiro de 2023. 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                   MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                          OAB/SP 302.083 

                                                        
1 Art. 106. Quando postular em causa própria, incumbe ao advogado: 

I - declarar, na petição inicial ou na contestação, o endereço, seu número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e o 

nome da sociedade de advogados da qual participa, para o recebimento de intimações; 
2 Art. 272. Quando não realizadas por meio eletrônico, consideram-se feitas as intimações pela publicação dos atos no órgão 

oficial. 

§ 2º Sob pena de nulidade, é indispensável que da publicação constem os nomes das partes e de seus advogados, com o 

respectivo número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, ou, se assim requerido, da sociedade de advogados. 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 17/02/2023 09:52:54

 
 00190.00009 02842.924009 00002.152171 4 92690000010278

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 2777-4 / 950000-6 17/02/2023 22/02/2023

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA28429240000002152 2152 102,78

Depósito Oficiais de Justiça
ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 2152

1002498-22.2017.8.26.0660ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1 - VARA CIVEL
CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA VIRADOURO 2017

00190.00009 02842.924009 00002.152171 4 92690000010278

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 2777-4 / 950000-6 17/02/2023 22/02/2023

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA28429240000002152 2152 102,78

Depósito Oficiais de Justiça
ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 2152

1002498-22.2017.8.26.0660ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1 - VARA CIVEL
CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA VIRADOURO 2017

00190.00009 02842.924009 00002.152171 4 92690000010278

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 2777-4 / 950000-6 17/02/2023 22/02/2023

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA28429240000002152 2152 102,78

Depósito Oficiais de Justiça
ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 2152

1002498-22.2017.8.26.0660ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1 - VARA CIVEL
CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA VIRADOURO 2017

00190.00009 02842.924009 00002.152171 4 92690000010278

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

17/02/2023 2152 17/02/2023

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA CPF/CNPJ: 57.713.281/0001-47
RUA PRUDENTE DE MORAES  752,  CENTRO
BEBEDOURO  -SP  CEP:14701-130

  
   

22/02/2023

2777-4 / 950000-6

28429240000002152

102,78

102,78
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VIRADOURO
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
RUA JOSÉ BORELLI, 10, Viradouro-SP - CEP 14740-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1002498-22.2017.8.26.0660

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1002498-22.2017.8.26.0660  (L)

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 660.2023/001054-1

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara Única do Foro de Viradouro, Dr(a). PEDRO 
HENRIQUE ANTUNES MOTTA GOMES, na forma da lei, MANDA a qualquer Oficial de 
Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, expedido nos autos da ação em 
epígrafe, proceda à:

1)PENHORA E AVALIAÇÃO do bem indicado pela exequente: um veículo FORD/IMP. 
MONDEO CLX, PLACA BXN-8I11, ANO/MODELO 1997/1997, da executada CINTIA 
ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA, CPF 391.909.768-86, Rua Brasil, 314, Vila Irma 
Antonieta Farani, CEP 14711-152, Bebedouro - SP, tantos quanto bastem para garantir a 
execução (R$ 7.287.80 – em Dezembro/2020), nomeando-se a executada depositária do 
bem, bem como à INTIMAÇÃO do executado da penhora realizada, advertindo-o de que 
poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 513, caput e 917, § 1º, do 
CPC).

2)Não localizado o veículo indicado à constrição: INTIMAR a Executada, para que no prazo 
legal, apresente o bem indicado à penhora ou sua eventual localização, sob pena de não o fazendo, 
com fulcro no artigo 774 do Código de Processo Civil, lhe ser aplicada multa de 20% (vinte por 
cento), sobre o valor atualizado do débito, em razão do ato atentatório a dignidade da justiça, ora 
cometido.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha fdtp1s. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Viradouro, 24 de março de 2023. Valdecir Gomes 
Pinhal, Diretor Técnico de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Diligência: Guia nº 2152 -R$ 102,78 (pág. 135)
Advogado: Dr(a). Renê Bernardo Peracini 
Telefone Comercial:  (17)33435554
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VIRADOURO
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
RUA JOSÉ BORELLI, 10, Viradouro-SP - CEP 14740-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1002498-22.2017.8.26.0660

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*66020230010541*
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VIRADOURO
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
Rua José Borelli, 10, ., Centro - CEP 14740-000, Fone: (17) 3392-2418, 
Viradouro-SP - E-mail: viradouro@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002498-22.2017.8.26.0660

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Sidnei Alves da Silva (30740)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que, em cumprimento ao mandado nº 
660.2023/001054-1, dirigi-me ao endereço declinado. Aí sendo, 
PROCEDI À PENHORA E AVALIAÇÃO determinada, conforme 
Auto em anexo. CERTIFICO, ainda, que INTIMEI a executada, 
CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA (17 98164-1566), 
por todo o conteúdo do mesmo mandado e cópia do Auto de Penhora 
que de tudo bem ciente ficou. Ofereci-lhe contrafé e a cópia anunciada 
que aceitou, exarando o ciente. O referido é verdade e dou fé. 

Bebedouro, 11 de maio de 2023.

Número de Cotas: 01 (Guia nº 2152).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VIRADOURO
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
Rua José Borelli, 10, ., Centro - CEP 14740-000, Fone: (17) 3392-2418, 
Viradouro-SP - E-mail: viradouro@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002498-22.2017.8.26.0660

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Pág. 139-141: Auto de Penhora/Avaliação e certidão do Oficial 
de Justiça.
Nada Mais. Viradouro, 16 de maio de 2023. Eu, ___, Rosa 
Nakamura Vernillo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Viradouro  Emitido em: 16/05/2023 13:41 
 Certidão - Processo 1002498-22.2017.8.26.0660  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0380/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Pág. 139-141: Auto de Penhora/Avaliação e certidão do Oficial de Justiça." 

           Viradouro, 16 de maio de 2023. 
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 Foro de Viradouro  Emitido em: 17/05/2023 02:12 
 Certidão - Processo 1002498-22.2017.8.26.0660  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0380/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor do ato: "Pág. 139-141: Auto de Penhora/Avaliação e certidão do Oficial de Justiça." 

           Viradouro, 17 de maio de 2023. 
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA COMARCA DE VIRADOURO, ESTADO DE 
SÃO PAULO 

 
Processo nº. 1002498-22.2017.8.26.0660; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 
devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, que move em face de CINTIA ALESSANDRA 
FRANZONI PEREIRA, por seus advogados que esta subscreve, vêm, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a realização de 
praceamento eletrônico do veículo penhorado nestes autos, conforme certificado 
pelo Senhor Meirinho (fl.141). 

Para tanto nos termos do artigo 883 do 
CPC, indica a empresa Gestora de leilão eletrônico, “GRUPO LANCE”, LANCE 
ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA., CNPJ nº 15.086.104/0001- por intermédio de 
seus leiloeiros habilitados no TJSP – www.grupolance.com.br –3003-0577; 

LEILOEIRO HABILITADO: 

Daniel Melo Cruz, JUCESP 1125. 

Assim, requer que o praceamento dos bens 
penhorados nestes autos seja realizado pelo meio eletrônico, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, e que seja indicado e nomeado para tanto o GESTOR 
“LANCE JUDICIAL”, na pessoa de seu leiloeiro oficial. 
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Protesta ainda, para que todas as 
intimações e publicações emanadas por esse juízo passem a contar exclusivamente 
o nome dos advogados RENÊ BERNARDO PERACINI - OAB/SP nº 301.729 e 
MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA - OAB/SP nº 302.083, sob pena de nulidade. 

Por derradeiro, traz a colação o 
demonstrativo de débito atualizado. 

Termos em que, pede deferimento.  

Bebedouro, 24 de agosto de 2023. 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                         MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP nº 301.729                                                     OAB/SP nº 302.083      
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Resp. Comarca: VIRADOURO

Aluno: 

Processo Vara: AÇÃO DE EXECUÇÃO

TJSP

1% a.m. simples

2%

Multa
Origem do débito Mês/Ano Valor inicial Divisor Multiplicador Valor corrig. 2% Valor juros Subtotal

Mensalidade 01/01/2014 455,06R$            52,537233 92,252543 R$ 799,06 R$ 15,98 R$ 938,10 R$ 1.753,14
Mensalidade 01/02/2014 455,06R$            52,868217 92,252543 R$ 794,06 R$ 15,88 R$ 924,02 R$ 1.733,96
Mensalidade 01/03/2014 455,06R$            53,206573 92,252543 R$ 789,01 R$ 15,78 R$ 910,78 R$ 1.715,57
Mensalidade 01/04/2014 455,06R$            53,642866 92,252543 R$ 782,59 R$ 15,65 R$ 895,28 R$ 1.693,53
Mensalidade 01/05/2014 455,06R$            54,061280 92,252543 R$ 776,53 R$ 15,53 R$ 880,59 R$ 1.672,66
Mensalidade 01/06/2014 455,06R$            54,385647 92,252543 R$ 771,90 R$ 15,44 R$ 867,36 R$ 1.654,70

2.730,36R$         R$ 4.713,16 R$ 94,26 R$ 5.416,13

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS R$ 511,18

CUSTAS INICIAIS 21/11/2017 125,35R$            67,260670 92,252543 R$ 171,93 R$ 171,93

CPA 21/11/2017 22,00R$               67,260670 92,252543 R$ 30,17 R$ 30,17

CITAÇÃOPOSTAL 21/11/2017 20,00R$               67,260670 92,252543 R$ 27,43 R$ 27,43

CONTRAFÉ 21/11/2017 2,75R$                 67,260670 92,252543 R$ 3,77 R$ 3,77

OFICIAL DE JUSTIÇA 25/05/2018 77,10R$               68,024227 92,252543 R$ 104,56 R$ 104,56

PESQUISA DE BENS 15/02/2019 45,00R$               70,128356 92,252543 R$ 59,20 R$ 59,20

OFICIAL DE JUSTIÇA 18/12/2020 32,00R$               75,877570 92,252543 R$ 38,91 R$ 38,91

PESQUISA DE BENS 24/03/2022 16,00R$               86,229189 92,252543 R$ 17,12 R$ 17,12

ofj 06/05/2021 87,27R$               78,793814 92,252543 R$ 102,18 R$ 102,18

ofj 17/02/2023 102,78R$            90,251545 92,252543 R$ 105,06 R$ 105,06

SUB-TOTAL 660,32          

Taxa de juros: 

Multa: 

TOTAL R$ 11.395,05

1002498-22.2017.8.26.0660

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO

20/08/2023Valores atualizados até:

CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA  -  RA 2014126166  

Dados básicos informados para cálculo

Dados calculados
Juros de moraCorreção monetária

Indexador e metodologia de cálculo: 

R$ 10.223,55SUB-TOTAL

CINTIA ALESSANDRA FRANZONI PEREIRA  2014126166  1002498-22.2017 P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Viradouro
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
RUA JOSÉ BORELLI, 10, ., CENTRO - CEP 14740-000, FONE: (17) 
3392-2418, VIRADOURO-SP - E-MAIL: VIRADOURO@TJSP.JUS.BR

Processo nº 1002498-22.2017.8.26.0660 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1002498-22.2017.8.26.0660  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Cintia Alessandra Franzoni Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PEDRO HENRIQUE ANTUNES MOTTA GOMES 

Vistos.

Fls. 145/147:

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

Nomeio o leiloeiro indicado pela parte exequente, a realizar a venda do bem 

penhorado nestes autos, com divulgação e captação de lances em tempo real, através do 

Portal da rede internet, ferramenta devidamente habilitada perante o E. Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o 

primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do 

bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 

interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará 

em dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 

avaliação atualizada.

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 

declarado vencedor pelo leiloeiro.

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser 

paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 

previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Viradouro
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
RUA JOSÉ BORELLI, 10, ., CENTRO - CEP 14740-000, FONE: (17) 
3392-2418, VIRADOURO-SP - E-MAIL: VIRADOURO@TJSP.JUS.BR

Processo nº 1002498-22.2017.8.26.0660 - p. 2

regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos 

acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 

leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 

gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo 

real das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 

nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 

Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e 

seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 

designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 

Processo Civil.

Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 

garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 

designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 

os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do 

Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza 

propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) 

até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o 

início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de 

avaliação atualizado.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

24
98

-2
2.

20
17

.8
.2

6.
06

60
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

B
A

9D
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

E
D

R
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
 A

N
T

U
N

E
S

 M
O

T
T

A
 G

O
M

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
11

/2
02

3 
às

 1
8:

38
 .

fls. 149



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Viradouro
FORO DE VIRADOURO
VARA ÚNICA
RUA JOSÉ BORELLI, 10, ., CENTRO - CEP 14740-000, FONE: (17) 
3392-2418, VIRADOURO-SP - E-MAIL: VIRADOURO@TJSP.JUS.BR

Processo nº 1002498-22.2017.8.26.0660 - p. 3

5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 

providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 

penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, 

designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a 

fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão 

vendidos no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 

previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 

providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 

leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos 

autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 

na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 

pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último 

endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço 

constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de 

leilão.

Intime-se. 

Viradouro, 17 de novembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0961/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   145/147:   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   Nomeio   o 
 leiloeiro   indicado   pela   parte   exequente,   a   realizar   a   venda   do   bem   penhorado   nestes   autos,   com   divulgação   e 
 captação   de   lances   em   tempo   real,   através   do   Portal   da   rede   internet,   ferramenta   devidamente   habilitada   perante 
 o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo 
 mínimo   de   3   dias   o   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao 
 valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção, 
 a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente 
 definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação 
 atualizada.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor 
 pelo   leiloeiro.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
 arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas. 
 Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente 
 divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda 
 tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O 
 procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como 
 o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça 
 do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio 
 eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve 
 conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital, 
 também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia, 
 constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações 
 judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional, 
 e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da 
 arrematação.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da 
 primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por 
 valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos 
 interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos 
 interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que 
 os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria, 
 pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos 
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 autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu 
 endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação 
 considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. Intime-se." 

           Viradouro, 20 de novembro de 2023. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0961/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   145/147:   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   Nomeio   o 
 leiloeiro   indicado   pela   parte   exequente,   a   realizar   a   venda   do   bem   penhorado   nestes   autos,   com   divulgação   e 
 captação   de   lances   em   tempo   real,   através   do   Portal   da   rede   internet,   ferramenta   devidamente   habilitada   perante 
 o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo 
 mínimo   de   3   dias   o   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao 
 valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção, 
 a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente 
 definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação 
 atualizada.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor 
 pelo   leiloeiro.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
 arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas. 
 Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente 
 divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda 
 tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O 
 procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como 
 o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça 
 do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio 
 eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve 
 conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital, 
 também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia, 
 constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações 
 judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional, 
 e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da 
 arrematação.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da 
 primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por 
 valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos 
 interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos 
 interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que 
 os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
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 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria, 
 pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos 
 autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu 
 endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação 
 considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. Intime-se." 

           Viradouro, 22 de novembro de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE VIRADOURO 

 

Processo nº: 1002498-22.2017.8.26.0660 

 

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - devidamente 

habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua nomeação, 

por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 306.683, 

nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por meio 

desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 18/03/2024 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 21/03/2024 às 14:00 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que 

se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 21/03/2024 às 14:00 

Encerramento do 2º Leilão: 24/04/2024 às 14:00 

 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de 

leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede 

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara 

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 
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mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 

qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, 

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 SSP/SP, 

inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, quinta, 23 de novembro de 2023.  

 

 

Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP nº 1125 
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